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Publicações Câmara de Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 126/2019

 

EXONERA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e regimentais, em pleno exercício do seu cargo e na forma da Lei,

 

Art. 1º - Fica exonerado o servidor Dilson Cláudio da Silva, ocupante do cargo em comissão de
Assessor de Gabinete I, lotado no Gabinete Parlamentar do Vereador Fernando Sampaio de
Castro, a partir do dia 04/11/2019.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se.

 

 

Mariana, 04 de novembro de 2019.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro
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Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.878, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

 

“Dispõe sobre o  Cancelamento de Restos  a  Pagar inscritos  em 31 de
dezembro de 2016, 2017 e 2018 dá outras providências”.

 

O Prefeito do Município de Mariana, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições de suas atribuições,
em  especial  aquelas  que  lhe  são  expressamente  outorgadas  pela  Lei  Orgânica  Municipal,  e  de
conformidade com as demais legislações em vigor,

 

Considerando a prescrição dos débitos financeiros da Câmara Municipal de Mariana – MG, conforme
determina o art. 1º do Decreto nº 20.910/1932;

 

Considerando a necessidade de registro das insubsistências no passivo do Município de Mariana - MG,
conforme determina o art. 100 da Lei nº 4.320/1964;

 

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) editadas
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC),

DECRETA:

 

Art. 1º. Ficam cancelados os saldos dos restos a pagar referente às Notas de Empenho relacionadas
abaixo, no valor total de R$ 34.286,15 (trinta e quatro mil duzentos e oitenta e seis reais e quinze
centavos)  por insubsistência do passivo, conforme determina o art.  100 da Lei nº 4.320/1964 e as
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP).

 

EMPENHO FORNECEDOR VALOR (R$)
129/2016 LUA CHEIA BAR E RESTAURANTE LTDA      31,50
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217/2016 COMERCIAL JORC      56,00
218/2016 AUTO POSTO CICLO DO OURO LTDA    137,02
233/2016 AUGUSTO DE PAULA DE SOUZA      48,00
265/2016 LUCAS FIGUEIREDO NICOLAU -ME 7.830,00
59/2017 COMERCIAL JORC 1.140,25

103/2017 ELIAS E GUIMARÃES COMERC DE COMBUST LUBRIF.
LTDA CENTRO      26,70

125/2017 AUGUSTO DE PAULA DE SOUZA 1.982,06
151/2017 MARCIO DECORA-EIRELI 4.361,60
153/2017 MARIO LUCIO TEIXEIRA ME    659,99
166/2017 MARINA TEIXEIRA TOP 2 SONORIZAÇÃO 3.900,00
207/2017 LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA     853,00
254/2017 KIM LAUENSTEIN     355,00

281/2017 ELIAS R GUIMARAES COMERC DE COMBUST LUBRIF.
LTDA CENTRO      28,17

294/2017 PATRICIA MAGALHÃES PEREIRA 1.950,00
296/2017 MARCIA MACHADO BENTO 1.451,67
301/2017 URSULA PAULA MACIEL CUNHA      80,00
316/2017 LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA    767,35

322/2017 ELIAS E GUIMARAES COMERC DE COMBUST E LUBRIF.
LTDA CENTRO        4,05

337/2017 FAZENDA COMUNICAÇÃO LTDA ME    125,74
53/2018 PADARIA IRMÃOS SANTOS ANDRADE      24,44
75/2018 I4 COMUNICAÇÃO LTDA-ME    900,05
90/2018 GMP CONSTRUÇÕES EIRELLI EPP       0,33
138/2018 SILAS CARMO TEIXEIRA       0,03
158/2018 COMERCIAL ACARTE LTDA-EPP     24,00
166/2019 MARCIO DECORA-EIRELLI   610,00
170/2018 PADARIA IRAMÃOS SANTOS ANDRADE     46,30
192/2018 IDEAL LOCAÇÕES       4,59
210/2018 WEB MIDIAS E SISTEMAS   864,00
219/2018 MATHEUS DIAS COTA E SOUZA   736,67
223/2018 AUTO POSOT CICLO DO OURO LTDA   134,93
226/2018 CONECTA ITABIRA INFORMÁTICA EIRELLI   199,68
230/2018 CAIXA SEGURADORA   376,67
236/2018 SILAS SAMPAIO TEIXEIRA     95,57
240/2018 ARIANE RIBEIRO UBALDO FERREIRA 1.235,01
256/2018 R&S COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELLI-EPP      40,50
265/2018 ISABELA CRISTINA DONISIO SOUZA 1.950,00
274/2018 MASTERIX INFORMÁTICA LTDA     931,00
275/2018 AUTO POSTO CICLO DO OURO LTDA      24,75
299/2018 FABIANA MARCIA PEREIRA SILVA      13,80
315/2018 R&S COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELLI-EPP    282,00
316/2018 R&S COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELLI-EPP         2,70
318/2018 AUTO POSTO CICLO DO OURO LTDA        1,03
 TOTAL R$ 34.286,15

 

Art. 2º. O Departamento de Contabilidade da Câmara Municipal de Mariana realizará os lançamentos
contábeis e os correspondentes memoriais justificativos dos cancelamentos de que trata este Decreto.
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Mariana, 10 de outubro de 2019.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.885 DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

 

“Abre Transferência para a Câmara Municipal de Mariana no valor de
R$ 36.500,00 para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

 

Considerando  as  classificações  definidas  pela  Portaria  SOF  nº  42/1999  e  Portaria  Interministerial
STN/SOF nº 163/2001 e suas alterações;

 

Considerando as definições do artigo 2º da Lei Municipal nº 3.255, de 21/12/2018 – Lei de Diretrizes
Orçamentária para 2019;

 

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

D E C R E T A:
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Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e
quinhentos reais).

 

01 – CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

0101 – CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

Serviço de Apoio Administrativo Financeiro

0 1 . 0 3 1 . 0 0 2 2 . 4 0 0 1 . 3 3 9 0 3 0 0 0 . 0 0 0 0  -  M a t e r i a l  d e
Consumo... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .18.000,00

01 .031 .0022 .4001 .33903600 .0000  -  Ou t ros  Serv i ços  de  Terce i ros  –  Pessoa
Física.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .700,00

01 .031 .0022 .4001 .33903900 .0000  -  Ou t ros  Serv i ços  de  Terce i ros  –  Pessoa
Juridica.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .17.800,00

 

TOTAL  DE  CRÉDITOS......................................................................................................R$
36.500,00

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos entre
dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

 

01 – CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

0101 – CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

Serviço de Apoio Administrativo Financeiro

01.031.0022.4001.31901100.0000  –  Venc imentos  e  Vantagens  F ixas  -  Pessoa l
Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .36.500,00

 

TOTAL  DE  RECURSOS.....................................................................................................R$
36.500,00

 

Art.  3º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.
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Mariana, 21 de outubro de 2019.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.887, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

 

“Abre Credito Suplementar ao IPREV no valor de R$ 16.620,50 para
reforço de dotações constantes na Lei orçamentária vigente”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 2º da Lei
Municipal nº 3.255, de 21 de dezembro de 2018,

DECRETA:

 

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do IPREV/ Mariana para o exercício de 2019 o seguinte Crédito
Suplementar  no  valor  de  R$ 16.620,50  (dezesseis  mil  seiscentos  e  vinte  reais  e  cinquenta
centavos) para reforço da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):

 

04 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

0401 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção das Atividades Administrativas do IPREV

0 9 . 1 2 2 . 0 0 0 4 . 8 . 0 1 1 - 3 3 9 0 3 6  1 1 0 3  –  O u t r o s  S e r v i ç o s  d e  T e r c e i r o s  –  P e s s o a
Física.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .16.620,50

 

TOTAL  DE  CRÉDITOS......................................................................................................R$
16.620,50

 

Art. 2º - Para atendimento da suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos
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provenientes da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

 

04 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

0401 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção das Atividades dos Conselhos do IPREV

0 9 . 1 2 2 . 0 0 0 4 . 8 . 0 1 3 - 3 3 9 0 1 4  1 1 0 3  –  D i á r i a s  –  P e s s o a l
Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .16.620,50

 

TOTAL  DE  ANULAÇAO....................................................................................................R$
16.620,50

 

TOTAL  DE  RECURSOS.....................................................................................................R$
16.620,50

 

Art.  3º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.

 

 

Mariana, 22 de outubro de 2019.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal de Mariana

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.889, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

 

“Abre Credito Suplementar ao IPREV no valor de R$ 83.420,74 para
reforço de dotações constantes na Lei orçamentária vigente”.
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O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 2º da Lei
Municipal nº 3.255, de 21 de dezembro de 2018,

DECRETA:

 

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do IPREV/ Mariana para o exercício de 2019 o seguinte Crédito
Suplementar no valor de R$ 83.420,74 (oitenta e três mil quatrocentos e vinte reais e setenta e
quatro centavos) para reforço da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):

 

04 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

0401 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção das Atividades Administrativas do IPREV

09 .122 .0004 .8 .011 -319011  1103  –  Venc imentos  e  Vantagens  F ixas  –  Pessoa l
Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .83.420,74

 

TOTAL  DE  CRÉDITOS......................................................................................................R$
83.420,74

 

Art. 2º - Para atendimento da suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

 

04 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

0401 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Reserva Orçamentária

9 9 . 9 9 7 . 9 9 9 9 . 7 . 7 7 7 - 9 9 9 9 9 9  1 1 0 3  –  R e s e r v a  d e  C o n t i n g e n c i a  o u  R e s e r v a  d o
RPPS... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .83.420,74

 

TOTAL  DE  ANULAÇAO....................................................................................................R$
83.420,74

 

TOTAL  DE  RECURSOS.....................................................................................................R$
83.420,74

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1164

9

Art.  3º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.

 

 

Mariana, 29 de outubro de 2019

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal de Mariana

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.895, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019

 

“Concede de ajuda de custo à agremiação de futebol que menciona e dá
outras providências”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso da atribuição que lhe confere o art. 92, inciso VII, da Lei
Orgânica Municipal e, em conformidade com a autorização contida no parágrafo único, do art. 4º, da Lei
nº 1.735, de 05 de maio de 2003, que cria o Programa de Incentivo à Prática do Futebol Amador,

DECRETA:

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Federal nº 4.320/64, a
conceder no presente exercício, ajuda de custo ao clube de futebol amador “Morro Santana Futebol
Clube”, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

 

Art. 2º - A aplicação dos recursos será destinada exclusivamente às atividades fins da entidade, nos
termos de Plano de Trabalho aprovado pela Secretaria Municipal  de Cultura,  Patrimônio Histórico,
Turismo, Esportes e Lazer, quando da liberação dos recursos.

 

Art. 3º - A Entidade beneficiada obriga-se a:

 

I - utilizar exclusivamente os recursos recebidos de conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pela
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Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo, Esportes e Lazer;

 

II  -  manter  os  recursos  recebidos  em conta  bancária  específica,  permitindo  débitos  somente  para
pagamentos de despesas previstas no Plano de Trabalho;

 

III - arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, bem como com todos os
ônus tributários e extraordinários, caso decorrentes da execução;

 

IV  -  encaminhar  prestação  de  contas  dos  recursos  recebidos  à  Secretaria  Municipal  de  Cultura,
Patrimônio Histórico, Turismo, Esportes e Lazer, em até 30 (trinta) dias do encerramento deste exercício.
 

 

Art. 4º - O processo de prestação de contas deverá ser montado, observando-se a sequencia cronológica
dos documentos, e conterá:

 

I - ofício de encaminhamento da prestação de contas endereçado à Controladoria Interna do Município;

 

II - relação de gastos efetuados dentro do prazo de aplicação dos recursos;

 

III - notas fiscais emitidas em nome da Entidade, com endereço completo e CNPJ, as quais não poderão
conter rasuras ou emendas que prejudiquem a sua clareza ou legitimidade, devendo constar no corpo das
mesmas a quantidade, o preço unitário, o preço total e a descrição dos produtos;

 

IV- cópias dos cheques emitidos nominalmente em favor dos favorecidos;

 

V - extrato bancário referente à movimentação dos recursos repassados;

 

VI  -  manifestação  expressa  do  Conselho  Fiscal  da  Entidade  sobre  a  exatidão  da  documentação
comprovadora da despesa, devidamente assinado pelos membros do Conselho;

 

VII - estatuto social referente ao exercício em que o numerário foi recebido;
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VIII - declaração de Utilidade Pública municipal da Entidade;

 

IX - atestado de funcionamento da Entidade emitido pela Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio
Histórico, Turismo, Esportes e Lazer, referente ao exercício em que numerário foi recebido.

 

Art. 5º  -  Caso exista saldo de recursos recebidos que não tenha sido utilizado ou que tenha sido
solicitada a sua restituição, este deverá ser recolhido em nome do Município de Mariana.

 

Art. 6º  -  As despesas decorrentes do presente Decreto serão suportadas por dotações próprias da
Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo, Esportes e Lazer.

 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o façam
cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.898, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019

 

“Nomeia membros para compor a  Comissão de Gestão Territorial  e  dá outras
providências”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso das suas atribuições legais e na forma prescrita no artigo 92,
inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e
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Considerando as disposições do art.  22 e 22/A da Lei Complementar Municipal nº 016/2003 (Plano
Diretor),

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeado Antonio de Moraes Lopes Junior, como membro suplente representante da
Secretaria Municipal de Ambiente e Desenvolvimento Sustentável na Comissão de Gestão Territorial, em
substituição a Rodrigo Henrique Carvalho Carneiro,  nos termos do art.  22/A da Lei  Complementar
Municipal nº 016/2003.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se contém.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal de Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 009, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

 

“Constitui Comissão Permanente de Licitação e dá outras providências”.

 

O  Prefeito  Municipal  de  Mariana,  Duarte  Eustáquio  Gonçalves  Junior,  no  uso  das  suas
atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Lei nº 8.666/93;

R E S O L V E :
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Art. 1º - Nomear, para compor a Comissão Permanente de Licitação – CPL, pelo período de 01 (um) ano,
os seguintes membros:

 

I – Como Membros Efetivos:

 

Marcelle Roberto Soares, como Presidente
Gislaine Fernanda da Silva
Michelle de Pádua Aneli da Silva
Gustavo Grijo dos Santos Augusto

 

 

II – Como Membros Suplentes:

 

Dayanne Mara Alves Silva Reis
Marcus Vinicius de Almeida Guimarães
Erika Alves Quirino dos Santos

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial Portaria nº 012, de 01 de novembro de
2018.

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 010, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019.
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“Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio”

 

O  Prefeito  Municipal  de  Mariana,  Duarte  Eustáquio  Gonçalves  Junior,  no  uso  das  suas
atribuições legais e, tendo em vista o que dispõe a Lei nº 8.666/93;

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Nomear, para compor a Comissão Permanente de Licitação, encarregada de processar os
certames licitatórios na modalidade PREGÃO, pelo período de 01 (um) ano, os seguintes membros:

 

I – Como Pregoeiros:

 

Marcelle Roberto Soares, Pregoeira Titular;
Gislaine Fernanda da Silva, Equipe de Apoio e Pregoeiro Substituto;
Michelle de Pádua Aneli da Silva, Equipe de Apoio e Pregoeiro Substituto;
Gustavo Grijo dos Santos Augusto, Equipe de Apoio e Pregoeiro Substituto.

 

II – Como Suplentes:

 

Dayanne Mara Alves Silva Reis
Marcus Vinicius de Almeida Guimarães
Erika Alves Quirino dos Santos

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial Portaria nº 013, de 01 de novembro de
2018.

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior
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Prefeito Municipal

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA/SEMFA Nº 001, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

 

“Designa servidor para os fins que menciona”.

 

O Secretário de Fazenda do Município de Mariana, José Carlos Sampaio de Castro, no uso de
suas atribuições legais, e

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar o Coordenador de Serviços de Arrecadação, Samira Figueiredo Magalhães, para
responder pelas atividades administrativas da Secretaria Municipal de Fazenda, no período de 01 a 30
de novembro de 2019.

 

Parágrafo único. A substituição de que trata o caput deste artigo é decorrente de férias regulamentares
do substituído e perdurará até que o mesmo retorne as suas atividades normais.

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

 

 

José Carlos Sampaio de Castro

Secretário Municipal de Fazenda
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA N° 101 DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

 

“Estabelece a periodicidade e os procedimentos para realização da
Prova  de  Vida  dos  aposentados  e  pensionistas  do  Instituto  de
Previdência  Social  dos  Servidores  Públicos  de  Mariana-IPREV
MARIANA”.

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV
MARIANA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares na Lei Complementar Municipal nº
173/2018 e Lei Complementar Municipal nº 190/2019,

CONSIDERANDO,  que  compete  ao  IPREV  MARIANA,  a  gestão  dos  benefícios  previdenciários,
notadamente os de aposentadoria e de pensão por morte, no âmbito do RPPS do município;

CONSIDERANDO, a necessidade de manter uma base de dados devidamente atualizada no cadastro dos
aposentados e pensionistas deste Instituto, com a finalidade de evitar fraudes ou pagamentos indevidos;

CONSIDERANDO, que a prova de vida é estritamente necessária para a atualização e manutenção do
sistema de folha de pagamento;

CONSIDERANDO, finalmente, que a prova de vida deve ocorrer a cada ano, seguindo orientação do
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais TCE – MG e da Secretaria da Previdência - Ministério da
Economia;

RESOLVE:

 

Art.1º  -  Estabelecer  a  periodicidade  e  os  critérios  para  a  PROVA  DE  VIDA  dos  aposentados  e
pensionistas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, tendo
como base o mês de dezembro de cada Ano vigente.

                                                                                

 

 

 

CAPÍTULO I: DO PERÍODO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE VIDA
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Art.2º -A prova de vida do servidor aposentado ou pensionista, será realizada anualmente, no mês de
dezembro de cada Ano vigente, na sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana -
IPREV MARIANA.

§ 1º- O servidor aposentado ou pensionista, comparecerá no setor de Benefícios, vinculado à Diretoria
Previdenciária  do Instituto  de Previdência  dos  Servidores  Públicos  de Mariana -  IPREV MARIANA,
durante os horários de expediente de segunda a sexta-feira. O comparecimento para a prova de vida
será durante o mês de dezembro de cada ano vigente.

§ 2º- A prova de vida deverá ser realizada de forma presencial, com o comparecimento do aposentado ou
pensionista, excepcionadas as hipóteses expressamente previstas nesta Portaria;

§  3º-  Ao  final  da  realização  da  prova  de  vida  o  aposentado  ou  pensionista  receberá  da  Diretoria
Previdenciária o comprovante de realização do procedimento.

§ 4º-  A divulgação,  o  acompanhamento e o  processo da prova de vida do servidor aposentado ou
pensionista, de que trata esta portaria, será conduzido pela Diretoria Previdenciária do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA.

§ 5º-  A  Diretoria  Previdenciária  encaminhará à  Diretoria  Administrativa  Financeira  do Instituto  de
Previdência  dos  Servidores  Públicos  de  Mariana  -  IPREV  MARIANA  a  relação  de  aposentados  e
pensionistas que realizaram a prova de vida. A Diretoria Administrativa Financeira do IPREV MARIANA
de posse das informações processará a atualização no sistema de pagamento dos benefícios no mês de
janeiro, mês este subsequente ao da realização da prova de vida anual.

CAPÍTULO II: DA DOCUMENTAÇÃO

Art.3º - Para realização da prova de vida o servidor aposentado ou pensionista deverá apresentar cópia
da documentação abaixo indicada, acompanhada dos originais:

§ 1º- Para os servidores aposentados:

a)Documento de identificação oficial, com foto;

b)Cadastro de Pessoa Física (CPF);

c) Comprovante de Residência dos últimos 90 dias;

§ 2º- Para os pensionistas:

a) Documento de identificação oficial, com foto;

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);

c) Comprovante de Residência dos últimos 90 dias;

§ 3º- Para o(s) dependente(s):

a) Documento de identificação oficial, com foto (se houver);

b) Certidão de nascimento;

c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);

Art.4º - O aposentado ou pensionista menor ou incapaz deverá realizar a prova de vida acompanhado
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pelo seu representante legal.

§ 1º- O(s) tutor(es), guardião(ões) e curador(es) do(s) aposentado(s) e pensionista(s) deverão apresentar,
além  da  documentação  do  aposentado  ou  pensionista  indicada  no  caput  do  art.  3º,  os  seguintes
documentos:

a) original da tutela, termo de guarda ou curatela.

b) documento de identidade oficial do representante legal.

CAPÍTULO VI: DOS INTERNADOS EM HOSPITAL

Art.5º - O responsável pelo aposentado ou pensionista que se encontra internado em Unidade Hospitalar
deverá apresentar ao IPREV MARIANA declaração/laudo do médico atestando a internação do paciente
naquela data.

Parágrafo único - Nesses casos, o prazo para a realização da prova de vida deverá ser realizada em até
30 (trinta) dias após o recebimento da alta do beneficiário.

CAPÍTULO V: DA SUSPENSÃO DE BENEFÍCIOS

Art.6º -  Os servidores aposentados e pensionistas que não realizarem a prova de vida no mês de
dezembro de cada ano vigente terão seus pagamentos suspensos no mês subsequente ao fim do prazo
concedido.

§ 1º- Na hipótese prevista no caput, o restabelecimento do pagamento dependerá do comparecimento do
servidor aposentado e pensionista para a realização da prova de vida junto à Diretoria Previdenciária do
IPREV MARIANA.

§ 2º- O restabelecimento do pagamento dar-se-á na folha de pagamento imediatamente posterior a do
mês  em  que  ocorrer  a  prova  de  vida,  conforme  os  procedimentos  de  comunicação  à  Diretoria
Administrativa Financeira do IPREV MARIANA, assim como deverá ser incluso nessa folha o pagamento
da diferença dos meses de pagamento que foram suspensos.

§ 3º- Após 06(seis) meses de suspensão, será cancelado o pagamento dos proventos e pensões, por não
realização da prova de vida, observando o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Art.7º- É da inteira responsabilidade do aposentado, pensionista, do tutor, do curador ou representante
legal a adoção das medidas necessárias à realização da prova de vida junto ao IPREV MARIANA.

Art.8º - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva do IPREV MARIANA.

Art.9º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MANDO, portanto, a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nela se declara.

 

 

Emerson Carioca
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Diretor Presidente do IPREV MARIANA

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 064/2019 – Fica
ratificada a inexigibilidade de licitação para apresentação artística do Grupo Musical “Uns & Outros” em
diversas  festividades  populares  e  eventos  promovidos  pela  Administração  Municipal,  atendendo  ao
Calendário Cultural do Município de Mariana, CONTRATADO (A):  ASSOCIAÇÃO LITERO MUSICAL
GRUPOS UNS & OUTROS, CNPJ nº 05.686.020/0001-81, no valor total de R$ 18.000,00 na dotação
orçamentária 2401.13.392.0016.2.074 1100 339039 Ficha 581 Fund. Legal: Art. 25, III da Lei 8666/93
e suas alterações.  Mariana,  31/10/2019.  Efraim Leopoldo Rocha – Secretário Municipal  de Cultura,
Patrimônio Histórico, Turismo, Esportes e Lazer.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 103/2019 – Fica
ratificada a inexigibilidade de licitação para apresentação artística de “Bruno Martins & Banda” em
diversas  festividades  populares  e  eventos  promovidos  pela  Administração  Municipal,  atendendo  ao
Calendário Cultural do Município de Mariana, CONTRATADO (A): BRUNO MARTINS DUTRA RAMOS -
ME,  CNPJ  nº  20.146.752/0001-72,  no  valor  total  de  R$  36.000,00  na  dotação  orçamentária
2401.13.392.0016.2.074 1100 339039 Ficha  581  Fund.  Legal:  Art.  25,  III  da  Lei  8666/93  e  suas
alterações. Mariana, 31/10/2019. Efraim Leopoldo Rocha – Secretário Municipal de Cultura, Patrimônio
Histórico, Turismo, Esportes e Lazer.

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 307/2017 CONTRATADO (A): GE HOSPITALAR LTDA OBJETO:
Dilação  de  prazo  por  mais  12  meses.  DATA:  14/11/2018  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
0701.10.301.0024.1.642 339039 1149 Ficha 151. FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93. Duarte
Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 288/2018 CONTRATANTE (A):  ARGUS TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA – ME OBJETO: Dilação de prazo por mais 12 meses. DATA: 03/09/2019 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0601.04.125.0010.2.511-339039 1100 ficha 099. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas
alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 227/2019 CONTRATADO (A): TRANSCOTTA AGENCIA DE
VIAGENS LTDA OBJETO: Reajustamento do valor do itinerário das linhas urbanas e distritais, conforme
Decreto Municipal nº 9.833, de 02.09.209. DATA: 16/09/2019 FUND. LEGAL: Art. 65, II, alínea “d”, da
Lei 8.666/93; Decreto Municipal 9.833/2019. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal
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1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 311/2019 CONTRATADO (A): COOPERATIVA DE TRABALHO
UNIVERSIDADE LIVRE LTDA OBJETO: Dilação de prazo por mais 120 dias. DATA: 04/10/2019. FUND.
LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito
Municipal.

 

4º  TERMO ADITIVO CONTRATO Nº  239/2015 CONTRATADO (A):  LABORATORIO KLETT  DE
ANALISES CLINICAS E TOXICOLOGICAS LTDA OBJETO: Dilação de prazo por mais 12 meses. DATA:
08/10/2018 FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e demais disposições regulamentares. Duarte
Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal

 

5º  TERMO ADITIVO CONTRATO Nº  239/2015  CONTRATADO (A):  LABORATPIRO KLETT  DE
ANALISES CLINICAS E TOXICOLOGICAS LTDA OBJETO: Dilação de prazo por mais 12 meses. DATA:
14/10/2019 FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e demais disposições regulamentares. Duarte
Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal

 

5º  TERMO ADITIVO CONTRATO Nº  240/2015 CONTRATADO (A):  ANACLIN LTDA OBJETO:
Dilação de prazo por mais 12 meses. DATA: 14/10/2019 FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e
demais disposições regulamentares. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal

 

5º  TERMO  ADITIVO  CONTRATO  Nº  241/2015  CONTRATADO  (A):  IPC  –  INSTITUTO  DE
PESQUISAS CLINICAS INCONFIDENTES LTDA OBJETO: Dilação de prazo por mais 12 meses. DATA:
14/10/2019 FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e demais disposições regulamentares. Duarte
Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal

 

5º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 242/2015 CONTRATADO (A): VANDERLEI MACHADO E CIA.
LTDA OBJETO: Dilação de prazo por mais 12 meses. DATA: 14/10/2019 FUND. LEGAL: Art. 57, II da
Lei nº 8.666/93 e demais disposições regulamentares. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito
Municipal

 

5º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 243/2015 CONTRATADO (A): LABORATORIO CLAUDINO LTDA
OBJETO: Dilação de prazo por mais 12 meses. OBJETO: Dilação de prazo por mais 12 meses. DATA:
14/10/2019 FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e demais disposições regulamentares. Duarte
Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal

 

CONTRATO Nº 333/2019 CONTRATADO (A): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
– SERPRO OBJETO: Prestação de serviço de processamento de dados, consistindo na disponibilização de
consultas às bases dos sistemas (CPF e/ou CNPJ), utilizando o sistema de Senha Rede do SERPRO, por
meio do aplicativo HOD.. VALOR: R$ 9.842,52 PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 meses DATA: 04/10/2019
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  0601.04.123.0010.2.168-339030 1100 ficha  094 FUND. LEGAL:  Lei
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Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 363/2019 CONTRATADO (A): SM7 ENGENHARIA, TECNOLOGIA E IMPORTAÇÃO
LTDA.  OBJETO:  Fornecimento  e  montagem  de  reservatórios  em  chapa  de  aço  parafusado  com
respectivas  estruturas  de  fundação  e  base  de  apoio  em concreto,  a  serem montadas  na  sede  do
Municipio. VALOR: R$ 1.422.652,51 PRAZO DE VIGÊNCIA: 210 dias DATA: 18/10/2019 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  0501.17.512.0002.1.643-339039  1100  ficha  080;  0501.17.512.0002.1.643-339039
1124 ficha 790. FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves
Júnior – Prefeito Municipal.

 

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  137/2019  CONTRATADO  (A):  PRIMAZ  SOLUÇÕES  &
SERVIÇOS LTDA - ME. OBJETO: Prestação de serviços gráficos, confecção de faixas e banners para
divulgação das ações de prevenção e promoção da saúde, campanhas educativas e informativas do
DEMUTRAN. VALOR: R$ 31.875,00 DATA: 15/10/2019 PRAZO DE VIGENCIA: 14/10/2020 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  0701.10.122.0024.2.433-339039  1102  ficha  121;  0701.10.301.0024.2.413-339039
1148 ficha 143; 0701.10.305.0024.2.440-339039 1148 ficha 197; 1201.06.451.0017.2.266-339039 1100
422. FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Duarte
Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

 

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  152/2019  CONTRATADO  (A):  HOSPFAR  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO DE PRODUTORES HOSPITALARES S/A. OBJETO: Fornecer, sob o regime de sistema de
REGISTRO DE PREÇOS, medicamentos padronizados de acordo com REMUME 2017 (Relação Municipal
de Medicamentos Essenciais)  e  RENAME 2018 (Relação Nacional  de Medicamentos Essenciais)  em
atendimento às demandas das farmácias públicas municipais e unidades de saúde do Municipio de
Mariana. VALOR: R$ 202.867,50 DATA: 23/10/2019 PRAZO DE VIGENCIA: 22/10/2020 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  0701.10.303.0024.2436-339030  1102  ficha  177;  0701.10.303.0024.2436-339030
1148  ficha  742.  FUND.  LEGAL:  Lei  Federal  8.666/93  e  suas  alterações  e  Decreto  Municipal  nº
2.920/2002. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2019 CONTRATADO (A): ALFALAGOS LTDA. OBJETO:
Fornecer, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, medicamentos padronizados de acordo
com  REMUME  2017  (Relação  Municipal  de  Medicamentos  Essenciais)  e  RENAME  2018  (Relação
Nacional de Medicamentos Essenciais) em atendimento às demandas das farmácias públicas municipais e
unidades de saúde do Municipio de Mariana. VALOR: R$ 288.735,90 DATA: 23/10/2019 PRAZO DE
VIGENCIA: 22/10/2020 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.303.0024.2436-339030 1102 ficha 177;
0701.10.303.0024.2436-339030 1148 ficha 742. FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e
Decreto Municipal nº 2.920/2002. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 311/2019 CONTRATADO (A): COOPERATIVA DE TRABALHO UNIVERSIDADE LIVRE
LTDA OBJETO: Ministrar curso de capacitação sobre medidas protetivas de enfrentamento ao trabalho
infantil com o propósito de qualificar os servidores da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Cidadania, com recursos do Termo de Ajustamento de Conduta nº 133/2017/MPT/VALE. VALOR: R$
442.255,00  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  12  meses  DATA:  12/09/2019  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
0803.08.243.0009.0.097-339039 1200 ficha 755. FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
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Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  129/2019  CONTRATADO  (A):  BIOHOSP  PRODUTOS
HOSPITALARES  S/A  OBJETO:  Fornecer,  sob  o  regime  de  sistema  de  REGISTRO  DE  PREÇOS,
medicamentos padronizados injetáveis em atendimento às demandas das unidades de saúde do Municipio
de Mariana. VALOR: R$ 8.562,10 DATA: 11/10/2019 PRAZO DE VIGENCIA: 10/10/2020 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  0701.10.303.0024.2436-339030  1102  ficha  177;  0701.10.303.0024.2436-339030
1148  ficha  742.  FUND.  LEGAL:  Lei  Federal  8.666/93  e  suas  alterações  e  Decreto  Municipal  nº
2.920/2002. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

 

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  134/2019  CONTRATADO  (A):  SOMA-MG  PRODUTOS
HOSPITALARES  LTDA.  OBJETO:  Fornecer,  sob  o  regime  de  sistema  de  REGISTRO DE  PREÇOS,
medicamentos padronizados injetáveis em atendimento às demandas das unidades de saúde do Municipio
de Mariana. VALOR: R$ 146.901,06 DATA: 11/10/2019 PRAZO DE VIGENCIA: 10/10/2020 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  0701.10.303.0024.2436-339030  1102  ficha  177;  0701.10.303.0024.2436-339030
1148  ficha  742.  FUND.  LEGAL:  Lei  Federal  8.666/93  e  suas  alterações  e  Decreto  Municipal  nº
2.920/2002. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2019 CONTRATADO (A):  MAR REPRESENTAÇÕES E
COMÉRCIO  LTDA  OBJETO:  Fornecer,  sob  o  regime  de  sistema  de  REGISTRO  DE  PREÇOS,
medicamentos  padronizados  de  acordo  com  REMUME  2017  (Relação  Municipal  de  Medicamentos
Essenciais)  e  RENAME  2018  (Relação  Nacional  de  Medicamentos  Essenciais)  em  atendimento  às
demandas das farmácias públicas municipais e unidades de saúde do Municipio de Mariana. VALOR: R$
133.380,00  DATA:  23/10/2019  PRAZO DE VIGENCIA:  22/10/2020  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0701.10.303.0024.2436-339030 1102 ficha 177; 0701.10.303.0024.2436-339030 1148 ficha 742. FUND.
LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Duarte Eustáquio
Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2019 CONTRATADO (A): JC PRODUTOS FARMACÊUTICOS
E HOSPITALARES LTDA. OBJETO:  Fornecer, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS,
medicamentos  padronizados  de  acordo  com  REMUME  2017  (Relação  Municipal  de  Medicamentos
Essenciais)  e  RENAME  2018  (Relação  Nacional  de  Medicamentos  Essenciais)  em  atendimento  às
demandas das farmácias públicas municipais e unidades de saúde do Municipio de Mariana. VALOR: R$
335.960,00  DATA:  23/10/2019  PRAZO DE VIGENCIA:  22/10/2020  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0701.10.303.0024.2436-339030 1102 ficha 177; 0701.10.303.0024.2436-339030 1148 ficha 742. FUND.
LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Duarte Eustáquio
Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.
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Publicações SAAE Mariana
Licitações: Pregão Presencial
Licitações: Pregão Presencial

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 028/2019

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL VIA INTERNET

PREGÃO PRESENCIAL Nº.  020/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 033/2019

 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO QUE ATENDA AS DEMANDAS DOS SETORES ADMINISTRATIVOS DO
SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  -  SAAE  MARIANA,  EM  CONFORMIDADE  COM  O
ESTABELECIDO  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA  E  DOCUMENTOS,  CONFORME  ANEXO  I  DESTE
EDITAL.

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA - MG TORNA PÚBLICO, NA PRESENÇA E
CIÊNCIA  DO  (A)  PREGOEIRO  (A)  DESIGNADO  (A)  PELA  PORTARIA  SAAE  –  078/2019,  QUE  ÀS
08h00min  DO DIA  19/11/2019,  NA  SALA  DE  REUNIÕES  DA  CPL,  LOCALIZADA  À  RUA  JOSÉ
RAIMUNDO FIGUEIREDO, Nº 580, BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO, CEP: 35.420-000, MARIANA/MG, SERÁ
REALIZADA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS, DO TIPO “MENOR PREÇO POR ITEM”.

 

Razão Social: _____________________________________________________________________

CNPJ: ___________________________________________________________________________

Endereço: ________________________________________________________________________

E-mail: ___________________________________________________________________________

Cidade: Estado: ____________________________________________________________________

Telefone: Fax: _____________________________________________________________________

 

Obtivemos através do acesso à página www.saaemariana.com.br ou www.mariana.mg.gov.br nesta
data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

 

Local: ___________________________, ______ de _________________ de 2019.

 

http://www.saaemariana.com.br/
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___________________________________________________________________

Assinatura

 

Sr. Licitante,

 

Visando comunicação futura entre o SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana e
essa empresa, solicitamos preencher o recibo de retirada do edital e remeter ao setor de
Licitações, através do e-mail licitacao@saaemariana.mg.gov.br. A não remessa do recibo exime o
SAAE,  da  responsabilidade  de  comunicação  de  eventuais  esclarecimentos  e  retificações
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não
cabendo posteriormente qualquer reclamação.

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 028/2019

 

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E
EPP (Art.48, I da Lei Federal Complementar 123/2006, Lei Complementar Municipal nº 71/2010)

 

PREÂMBULO

 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 033/2019

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019

 

OBJETO: CONSTITUI-SE EM OBJETO DO PRESENTE PREGÃO A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO QUE
ATENDA AS DEMANDAS DOS SETORES ADMINISTRATIVOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO - SAAE MARIANA, EM CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE
REFERÊNCIA E DOCUMENTOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

 

DATA/HORA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 19/11/2019 às 08h00min, na sala da Comissão Permanente
de Licitações, LOCALIZADA À RUA JOSÉ RAIMUNDO FIGUEIREDO, Nº 580, BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO,
CEP: 35.420-000, MARIANA/MG.

 

AREA REQUISITANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana

 

mailto:licitacao@saaemariana.mg.gov.br
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente licitação será regida pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho
de 2002, pelo Decreto Federal nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, pela Lei Complementar Federal nº
123/06 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), além de subsidiariamente, pela Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e demais normas pertinentes.

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana, Autarquia Municipal, Órgão da Administração Pública
Indireta, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.711.512/0001-05 e Inscrição Estadual isenta e sob a condução
do Pregoeiro Íkaro Augusto Modesto Mapa, nomeado pela Portaria 078/2019 torna público a quem possa
interessar que fará realizar  Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019,  do TIPO
“MENOR PREÇO POR ITEM”, conforme previsto no Preâmbulo deste Edital e os Anexos que o seguem:

 

DO OBJETO1.
Constitui-se em objeto do presente Pregão a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO QUE ATENDA1.
AS DEMANDAS DOS SETORES ADMINISTRATIVOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO - SAAE MARIANA, EM CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO NO
TERMO DE REFERÊNCIA E DOCUMENTOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO1.
Os  materiais  deverão  cumprir  as  exigências  de  acordo  com  as  condições1.
estabelecidas neste edital, especialmente aquelas contidas no Termo de Referência,
ANEXO I.

 

PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL1.
Integram  o  presente  Instrumento  Convocatório  os  Anexos  de  I  a  VIII  deste  Edital,1.
independentemente de transcrição:

 

Anexo I - Termos de Referências, Especificações e Quantitativos;

Anexo II - Modelo da Proposta de Preço;

Anexo III - Minuta de contrato;

Anexo IV - Modelos de Declarações de Responsabilidade, Conhecimento e Mão-de-obra de Menores;

Anexo V - Declaração para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Microempresário
Individual;

Anexo VI - Termo de Credenciamento (procuração);

Anexo VII - Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação.

Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços.

 

DA PARTICIPAÇAO NA LICITAÇÃO1.
Poderão participar deste Pregão:1.
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Quaisquer licitantes que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto1.
deste Pregão e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,
constantes deste Edital e seus anexos;
A apresentação de propostas para participar desta licitação implica na aceitação plena2.
e irrevogável pelos Interessados, das condições constantes neste Edital e em seus
Anexos;

Não poderão participar do presente Pregão:2.
Os interessados que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas1.
para este certame, ou não apresentarem os documentos exigidos;
Os interessados que se encontrarem em processo de recuperação judicial, concurso de2.
credores, dissolução, liquidação, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos
para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão
temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal,  nos termos do art.  87, Incisos III  e IV, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações;
Uma licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo3.
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços.
Caso uma licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Pregoeiro. Para tais
efeitos entendem-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as
empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou
representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou
financeiramente a outra empresa;
Servidor de qualquer órgão ou entidade pública;4.
É vedado contratar, aditar, prorrogar contrato com empresa de prestação de serviços,5.
obras, alienações, compras e locações nas quais seus sócios ou empregados sejam
parentes até o terceiro grau em linha reta ou colateral de quaisquer das pessoas
ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;
Tenham sido  declarados  inidôneos  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração6.
Pública,  ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com o SAAE
Mariana;
Tenham gerado obrigação para o SAAE Mariana por condenação judicial trabalhista,7.
bem como as empresas que possuam sócios que também sejam ou tenham sido sócios
destas que geraram tal obrigação subsidiária/solidária. Este impedimento vigorará até
a restituição total dos valores desembolsados pelo SAAE Mariana;
As  empresas  consorciadas  não  poderão  participar  do  certame isoladamente,  nem8.
através de mais de um consórcio;
Não poderão participar deste certame as pessoas jurídicas constituídas sob a9.
forma de Cooperativa, com a ressalva da Lei.

A presente licitação se divide em três fases distintas que ocorrerão em sequência, cabendo3.
aos licitantes apresentarem os documentos relativos a cada uma delas, sendo:

            - CREDENCIAMENTO (observar o item 4 do edital)

            - PROPOSTA DE PREÇOS (observar o item 5 do edital)

            - DOCUMENTAÇÃO (observar os itens 5 a 7 do edital)

 

DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO1.
Por ocasião da entrega dos envelopes, contendo a Proposta de Preços e os documentos de1.
Habilitação,  os  representantes  das  interessadas  em  participar  do  certame  deverão  se
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apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro devidamente munidos de documentos
que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de
ofertas e lances verbais, conforme modelo do Anexo VI do Edital.
Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir no2.
Procedimento Licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital,
por sua representada.
Por credenciamento entende-se a apresentação dos seguintes documentos:3.

Documento oficial de identidade;1.

 

Procuração por instrumento público ou particular, neste último caso acompanhada de cópia do ato1.
de investidura do outorgante (atos constitutivos da Pessoa Jurídica, ata de eleição do outorgante,
etc.), que comprove a capacidade de representação, inclusive com outorga de poderes para, na
forma da lei, formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome da licitante;
Declaração e Certificado, nos casos das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte de que2.
atendem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 ou
Microempreendedor  Individual,  para  que  possam  fazer  jus  aos  benefícios  previstos  no
Ordenamento  Jurídico,  conforme  modelo  Anexo  V  do  edital;
Declaração dando ciência que cumprem plenamente os requisitos de habilitação exigidos3.
por este instrumento convocatório, conforme modelo do Anexo VII;
Caso o representante seja sócio da sociedade com poderes de representação ou titular de firma4.
individual, documentos (atos constitutivos da Pessoa Jurídica, ata de sua eleição, etc.) nos quais
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura;
Estes documentos (originais ou cópias) ficarão em poder do Pregoeiro e integrarão o5.
processo, não sendo devolvidos posteriormente. No caso de cópias, as mesmas deverão ser
autenticadas, à vista do original, por tabelião legalmente constituído, ou publicação em
Órgão da Imprensa Oficial, ou simples cópia autenticada pelos membros da Comissão
Permanente de Licitações, mediante confronto.
A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do6.
pretenso representante impossibilitará o oferecimento de lances verbais pela licitante durante a
sessão do pregão;
O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado;7.
Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante;8.
Para a efetivação de lances verbais é obrigatória a presença dos representantes credenciados no9.
ato de abertura da licitação;
IMPORTANTE:  A  documentação  descrita  no  subitem  4.3  do  presente  Edital  inerente  ao10.
credenciamento  deverá  ser  apresentada  fora  dos  envelopes  de  Propostas  de  Preços  e
Habilitação.

 

DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:1.
Declarada encerrada a fase de credenciamento, será recebida a declaração de que a1.
empresa licitante cumpre os requisitos de habilitação e se for o caso também a
declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(devem ser apresentadas fora dos envelopes), assim como seus envelopes contendo
a proposta de preços e documentos para habilitação. 

As declarações de que a empresa licitante cumpre os requisitos de habilitação e de que1.
se  enquadra  como  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  poderão  ser
elaboradas ou preenchidas no ato pelo representante credenciado.
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Faculta-se  a  adoção  dos  modelos  de  declaração  fornecidos  com este  edital1.
através dos ANEXOS constantes do presente EDITAL.

Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo,2.
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
Iniciada a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, não se admitirá:3.

O credenciamento de representante;1.
A desistência de proposta;2.
A inclusão de nova proposta.3.

Os envelopes deverão ser opacos, fechados e indevassáveis, contendo cada um, em sua parte4.
externa o seguinte:

O  envelope  contendo  a  PROPOSTA  DE  PREÇOS  e  o  envelope  contendo  os1.
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser entregues e protocolados no Setor de
Licitações, LOCALIZADA À RUA JOSÉ RAIMUNDO FIGUEIREDO, Nº 580, BAIRRO
SÃO CRISTÓVÃO, CEP: 35.420-000, MARIANA/MG, prédio administrativo do SAAE,
até as 08h00min do dia 19/11/2019, em dois envelopes distintos e deverão estar
assim redigidos:

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE MARIANA – SAAE-MARIANA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019.
ENVELOPE Nº 1 - “PROPOSTA DE
PREÇOS”
RAZÃO SOCIAL:
TELEFONE/FAX:

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
MARIANA – SAAE-MARIANA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019.
ENVELOPE Nº 2 - “DOCUMENTOS P/
HABILITAÇÃO”
RAZÃO SOCIAL:
TELEFONE/FA

 

A apresentação dos envelopes com endereçamento e identificação de forma diferente do que aqui1.
se pede, não motivará a desclassificação da empresa licitante, desde que eventuais falhas sejam
sanadas ou retificadas por seu representante credenciado, na presença do pregoeiro, equipe de
apoio e demais licitantes.
DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº. 1 - PROPOSTA DE PREÇOS:2.

A proposta deverá ser elaborada conforme modelo ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços1.
- deste edital, em uma via, impressa em papel timbrado do licitante redigida com clareza, em
língua  portuguesa,  salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  devidamente
preenchidas e identificadas, sem rasuras ou ressalvas, emendas, borrões ou entrelinhas que
prejudiquem sua análise, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante
legal da empresa licitante, pelo procurador identificado no credenciamento e ou no caso de
um terceiro, devidamente acompanhado de procuração, informando:
Indicar denominação ou razão social  do proponente,  endereço completo,  telefone,  fax e2.
endereço eletrônico (e-mail), CNPJ, inscrição estadual ou municipal da empresa, assim como:
nome,  estado  civil,  profissão,  CPF,  Carteira  de  Identidade,  domicílio  e  cargo  do
representante, para fins de assinatura/retirada do instrumento contratual.
O  valor  total  da  proposta  para  AQUISIÇÃO  DE  MOBILIÁRIO  QUE  ATENDA  AS3.
DEMANDAS DOS SETORES ADMINISTRATIVOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO - SAAE MARIANA, EM CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO NO TERMO
DE REFERÊNCIA E DOCUMENTOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
A apresentação da proposta implica automaticamente na aceitação pela empresa licitante:4.

Das disposições contidas neste edital;1.
De que o prazo de validade da proposta de preços escrita e do lance na fase de2.
disputa, será de 60 (sessenta) dias no mínimo, contados da data da abertura da sessão
pública do pregão. 
É permitida a transcrição do Modelo de Proposta de Preços e respectivos anexos para3.
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preenchimento em formulário próprio da empresa licitante, devendo, contudo, serem
mantidos todos os termos e quantidades constantes dos referidos modelos, sob pena
de desclassificação da proposta, a critério do pregoeiro, em função da relevância do
fato.
No caso de erro(s) aritmético(s) configurados na proposta escrita, o pregoeiro e equipe4.
de apoio efetuarão as devidas correções, valendo para fins de seleção e classificação, o
valor correto.

Conter  declaração  expressa,  que  os  preços  contidos  na  proposta  incluem todos  os  custos  e3.
despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração,  materiais,  serviços,  encargos  sociais,  trabalhistas,  seguros,  lucro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital.
A oferta deve ser firme e precisa, sem alternativa de preços, marcas ou outra condição que induza4.
o julgamento a ter mais de um resultado.
A apresentação da proposta implicará em plena aceitação por parte do licitante das condições5.
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
Quaisquer  tributos,  custos  e  despesas  diretas  ou  indiretas  omitidos  da  proposta  ou6.
incorretamente  cotadas,  serão  considerados  como  inclusos  nos  preços,  não  sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais serem
entregues corretamente ao SAAE sem ônus adicional.
Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus7.
anexos.
A omissão voluntária ou involuntária do prazo de validade da proposta poderá ser considerada e8.
aceita pela Comissão como sendo o determinado neste Edital, dentro de seus limites mínimos.
No julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitações poderá, a seu critério, solicitar9.
assessoramento técnico a órgãos, comissões técnicas especializadas ou profissionais com formação
acadêmica pertinente ao objeto licitado, de forma a fundamentar as decisões, podendo ainda, a seu
critério, serem reservadas as reuniões de classificação e do julgamento das propostas.

 

DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES1.
A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os1.
documentos que a instruírem será pública,  dirigida pelo Pregoeiro e auxiliada pela sua
Equipe  de  Apoio  e  realizada  de  acordo  com o  a  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto
Municipal  3.499/2005 e,  subsidiariamente,  a  Lei  Federal  8.666/93  com suas  alterações
posteriores,  e  em conformidade  com este  Edital  e  seus  Anexos,  em local  e  horário  já
determinado.
No local e hora marcados, os interessados deverão comprovar, conforme item 4 deste Edital,2.
poderes para formulação de ofertas e lances verbais, assim como, para a prática dos demais
atos decorrentes deste certame.
Em seguida, serão abertos os ENVELOPES NO 01 contendo as PROPOSTAS DE PREÇO.3.

 

DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:1.
O envelope de HABILITAÇÃO conterá os documentos abaixo relacionados, em original, por1.
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou publicação em Órgão da
Imprensa Oficial, ou simples cópia autenticada pelos membros da Comissão Permanente de
Licitações, mediante confronto. Todos os documentos deverão estar com o prazo de validade
em vigor.
HABILITAÇÃO JURÍDICA:2.

Registro comercial, no caso de empresa individual.1.
Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da apresentação2.
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da última alteração contratual, tudo devidamente registrado no órgão competente, em
se  tratando  de  sociedades  empresárias,  e,  no  caso  de  sociedade  por  ações,
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores.
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da3.
diretoria em exercício.
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em4.
funcionamento no País, e ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

 

REGULARIDADE FISCAL:1.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -1.
CNPJ/MF;
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da Certidão Conjunta Negativa2.
de Débito referente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela Receita
Federal do Brasil, com prazo de validade em vigor;
Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual,  emitidas  nos  90  (noventa)  dias3.
anteriores à  data de encerramento desta licitação,  salvo expressa menção de prazo de
validade diverso, constante da certidão, que prevalecerá sobre o prazo acima;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  através da Certidão Negativa de4.
Débitos referentes a Tributos Mobiliários e Imobiliários, expedidos pela Secretaria Municipal
da Fazenda ou Finanças da sede da licitante, emitidos nos 90 (noventa) dias anteriores à
data de encerramento desta licitação, salvo expressa menção de prazo de validade diverso,
constante da certidão, que prevalecerá sobre o prazo acima;
Prova de situação regular da empresa licitante relativa à Seguridade Social INSS, através de5.
Certidão Negativa de Débito que demonstre situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por Lei;
Prova de situação regular da empresa licitante perante o Fundo de Garantia do Tempo de6.
Serviço (CRF do FGTS), dentro de sua validade;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo a Lei nº 12.440, de 07 de julho7.
de 2011;
Também serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa nos termos do artigo 2068.
do Código Tributário Nacional;
Ressalvado o que dispõe o §1º do art.43 da Lei Complementar Federal nº123 de 2006, todas9.
as certidões apresentadas devem estar dentro do prazo de vigência.

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:1.
A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:1.

Comprovação de aptidão para a realização do objeto da presente licitação, através de1.
atestado(s) de fornecimento(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,
demonstrando que a empresa licitante realizou ou esteja realizando a entrega desses
materiais pertinentes ao objeto deste certame em qualquer época, necessariamente
abrangendo, considerando-se objetos congêneres:

- Fornecimento de Mobiliário.

 

OS ATESTADOS DEVERÃO CONTER LOGOMARCA DA EMPRESA ATESTANTE, BEM COMO CNPJ,1.
ENDEREÇO, TELEFONE E INDICAÇÃO DE UMA PESSOA PARA CONTATO QUE POSSA ATESTAR
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A VALIDADE DO DOCUMENTO.
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA2.

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:1.
Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da1.
sede da pessoa jurídica, com data de expedição não anterior a 90 (noventa) dias da
data prevista para a apresentação dos envelopes.

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR3.
Declaração de que a empresa licitante não tem, em seu quadro funcional, menor de 181.
(dezoito)  anos  cumprindo  trabalho  noturno,  perigoso,  ou  insalubre,  e  menor  de  16
(dezesseis) anos desempenhando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos 14 (quatorze) anos, destinada ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º
da Constituição da República;

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS4.
Os documentos e certidões expedidos pela internet  poderão ser apresentados em forma1.
original ou cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de
sua autenticidade através de consulta realizada pelo Pregoeiro.

O  Pregoeiro  não  se  responsabilizará  por  eventual  indisponibilidade  dos  meios1.
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade
referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto
à forma exigida, a proponente será inabilitada.

Os documentos apresentados para fins de habilitação deverão ser emitidos em nome da2.
empresa  licitante,  constando preferencialmente  o  número  do  CNPJ/MF.  Os  documentos
deverão  guardar  correspondência  ao  estabelecimento  que  se  apresenta  como  licitante
(Matriz ou filial),  exceção feita aos casos de emissão unicamente feita à matriz ou cuja
validade tenha abrangência a todos os estabelecimentos da empresa.
Os documentos deverão preferencialmente ser  apresentados ordenadamente,  numerados3.
sequencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
Na hipótese de sobrevir  fato impeditivo da habilitação,  obriga-se a  empresa licitante a4.
declará-la, sob pena de sujeitar-se às penalidades previstas no item 12 deste edital.

DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO:  1.
No dia, hora e local indicado no preâmbulo, será realizada sessão pública.1.
Aberta a sessão o pregoeiro e sua equipe de apoio, procederão à abertura dos envelopes2.
contendo as propostas de preços, ordenando-as em ordem crescente de valor, verificando o
atendimento  as  especificações  do  edital  para  classificá-las:  a  declaração  de  pleno
atendimento aos requisitos de habilitação, e se for o caso também a declaração de que
encontra-  se  enquadrada  como  Microempresa,  Empresa  de  Pequeno  Porte  ou
Microempresário Individual, ou ainda, a declaração de enquadramento como Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte sediada no âmbito local ou regional, conforme modelos.

Será permitido à empresa licitante preencher e firmar referida declaração na sessão1.
pública do pregão.

O pregoeiro e equipe de apoio procederão à abertura dos envelopes contendo as propostas3.
de  preços,  ordenando-as  em  ordem  crescente  de  valor,  verificando  o  atendimento  as
especificações do edital para classificá-las:

A critério do pregoeiro, a sessão pública do pregão poderá ser suspensa por prazo1.
indeterminado, para análise das propostas e documentos que as acompanham.

Nesta hipótese, a nova data da sessão do pregão será divulgada a todos os1.
licitantes, com a devida antecedência.

Será desclassificada a proposta de preços que:4.
Deixar de atender as especificações, prazos e condições fixados no edital e seus anexos1.
ou da legislação aplicável;
Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise;2.
Oferecer vantagem não prevista neste edital, ou ainda vantagem baseada nas ofertas3.
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das demais licitantes;
Apresentar preço simbólico ou de valor zero, ou ainda manifestadamente inexequível;4.
Deixar de entregar os documentos exigidos;5.
Deixar de responder às diligências, quando solicitadas e dentro do prazo estabelecido.6.

Identificada a proposta de menor preço unitário, selecionar-se-ão aquelas com valor superior5.
em até 10% (dez por cento) desta. 
Não  havendo,  no  mínimo  03  (três)  propostas  válidas  nos  termos  do  item  8.5,  serão6.
selecionadas até 03 (três) melhores propostas (inclusa a de menor preço) para em seguida
participarem  da  fase  de  disputa  com  lances  verbais,  quaisquer  que  sejam  os  preços
oferecidos inicialmente.

Na eventual  ocorrência de empate no preço,  todas as  licitantes empatadas serão1.
convidadas a participar desta fase, que serão ordenadas através de ordem alfabética.

Seguidamente, o pregoeiro convidará individualmente os representantes credenciados das7.
empresas licitantes classificadas, para a etapa de lances verbais, a serem formulados de
forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
O critério para a apresentação de lances verbais será pela ordem decrescente de valor8.
apresentado dentre as licitantes classificadas, ou seja, será convidada em primeiro lugar
aquela que apresentou o maior preço e assim sucessivamente.

O valor de redução entre um lance e outro, o prazo para a formulação de lances1.
verbais, poderão ser definidos na própria sessão do pregão, mediante acordo entre
pregoeiro, equipe de apoio e licitantes, amparados na razoabilidade, levando-se em
consideração  a  grandeza  do  preço  unitário  e  o  tempo  de  duração  da  sessão,
preservando-se a dinâmica do processo;
Os lances deverão ser formulados pelas empresas licitantes selecionadas, em valores2.
distintos e decrescentes, observada a redução mínima entre os lances acordada. 
NÃO SERÁ ACEITA DESISTÊNCIA DE LANCE OFERTADO, sujeitando-se a empresa3.
desistente às penalidades previstas neste edital. 

A  etapa  de  lances  será  considerada  encerrada,  quando  não  houver  possibilidade  de9.
competição entre licitante, ou seja, quando todos os licitantes declinarem do direito a dar
lances, sendo a licitante detentora do menor lance declarada provisoriamente vencedora
dessa etapa.
Em seguida o pregoeiro verificará dentre as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte10.
classificadas, a existência de lances finais com preços até 5% (Cinco por cento) superior ao
melhor preço registrado, com preferência por aquelas sediadas no âmbito local ou regional;
Existindo um ou mais lances nas hipóteses anteriores, estará caracterizada a situação de11.
empate ficto (empate jurídico) entre a de melhor preço e esta(s);
A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será convocada para, no12.
prazo  de  03  (três)  minutos,  se  assim  desejar,  apresentar  novo  lance  inferior  àquele
inicialmente  vencedor,  com preferência  por  aquelas  sediadas  no  âmbito  local  ou
regional;
Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, por desinteresse, não apresentar novo13.
lance,  serão  convocadas  as  demais  Microempresas  ou  Empresas  de  Pequeno  Porte
remanescentes, com preferência por aquelas sediadas no âmbito local ou regional,
pela ordem de classificação para o exercício desse mesmo direito; 
Na  eventualidade  de  ocorrer  empate  entre  duas  ou  mais  licitantes  enquadradas  como14.
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Possível de ocorrer quando duas ou mais
licitantes  nessa  condição  apresentarem propostas  escritas  com valores  idênticos  e  não
houver redução na etapa de lances), sendo o valor apresentado por elas o menor, será dada
preferência àquelas sediadas no âmbito local ou regional, e caso após a aplicação de
todos os critérios de preferência o empate persista, será feito sorteio, para a definição de
qual licitante poderá reduzir o valor da proposta;
Após cumpridos os procedimentos anteriores será declarada a oferta de menor valor;15.
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A ausência  de representante credenciado ou a  desistência  em apresentar  lance verbal,16.
quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da empresa licitante da etapa de
lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas. 
O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do17.
preço.
Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço em18.
relação ao preço estimado, decidindo motivadamente a respeito. 
Considerada  aceitável  a  oferta  de  menor  preço,  no  momento  oportuno,  a  critério  do19.
pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas
neste  edital,  com a  abertura  do  ENVELOPE Nº  2  contendo  a  DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO de seu autor. 

Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação,1.
efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública do pregão, até a
decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos; 
A  verificação será  certificada pelo  pregoeiro,  anexando aos  autos  os  documentos2.
passíveis  de  obtenção  por  meio  eletrônico,  salvo  impossibilidade  devidamente
justificada;
O SAAE Mariana não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios3.
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

Na comprovação de regularidade fiscal por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte20.
serão observados os seguintes procedimentos:

Os  documentos  destinados  a  comprovação  da  regularidade  fiscal  devem  ser1.
apresentados  no  ENVELOPE Nº  02,  na  forma  descrita,  mesmo  que  contenham
alguma restrição;
Em substituição aos documentos de regularidade fiscal, será permitida a apresentação2.
de  algum documento  que  comprove  a  impossibilidade  de  emissão  do  documento
regular;
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às3.
Microempresas  (ME),  Empresas  de  Pequeno  Porte  (EPP)  e  Empreendedores
Individuais,  o  prazo de 05 (cinco)  dias úteis,  cujo termo inicial  corresponderá ao
momento em que a licitante for declarada a vencedora deste pregão, prorrogáveis por
igual  período,  a  critério  do  SAAE/Mariana  para  regularização  da  documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeitos de certidão negativa.

O deferimento da prorrogação do prazo de (05) cinco dias úteis dependerá da1.
apresentação de requerimento devidamente fundamentado e aceito pelo SAAE
Mariana. 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.22.3, implicará4.
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na cláusula 12
deste edital, sendo facultado ao SAAE Mariana convocar as licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a empresa21.
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o22.
pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, respeitado o disposto no item
8.10 deste edital, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso
positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de
uma oferta, cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado
vencedor.
Todos  os  documentos  serão  colocados  à  disposição  dos  representantes  credenciados23.
presentes para livre exame e rubrica.
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DA IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO1.
Com antecedência superior a 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das1.
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório desse Pregão.
As  impugnações  devem ser  protocoladas  no  setor  de  Licitações  do  SAAE Mariana,  no2.
endereço mencionado no preâmbulo, endereçadas ao Pregoeiro e protocoladas no setor de
Licitações, a qual será respondida dentro do prazo legal de 02 (dois) dias úteis.
Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do3.
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital não afetar a formulação
da proposta. A divulgação será feita através dos mesmos meios em que se deu a divulgação
do Edital.

 

DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO1.
No  final  da  sessão,  a  licitante  que  quiser  recorrer  deverá  manifestar  imediata  e1.
motivadamente  a  sua  intenção,  abrindo-se  então  o  prazo  de  03  (três)  dias  úteis  para
apresentação  de  memoriais,  ficando  as  demais  licitantes  desde  logo  intimadas  para
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

Os memoriais bem como os contra-recursos deverão ser protocolados no setor de1.
Licitações do SAAE Mariana.
O recurso contra decisão do pregoeiro e sua equipe de apoio terá efeito suspensivo.2.

O  acolhimento  de  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de2.
aproveitamento.
A  ausência  de  manifestação  imediata  e  motivada  da  empresa  licitante  importará  a3.
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiro à
empresa licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para
a homologação.
Interposto  o  recurso,  o  pregoeiro  poderá  reconsiderar  a  sua  decisão  ou  encaminhá-lo4.
devidamente informado à autoridade competente.
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de5.
Licitações,  LOCALIZADA À RUA JOSÉ RAIMUNDO FIGUEIREDO, Nº 580, BAIRRO SÃO
CRISTÓVÃO, CEP: 35.420-000, MARIANA/MG, nos dias úteis no horário das 07h às 11h e
das 13h às 16h.
Não serão reconhecidos os memoriais de recursos enviados por fax e/ou intempestivos.6.
Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade7.
competente adjudicará o objeto do certame à empresa licitante vencedora e homologará o
procedimento.
A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto8.
licitado.

 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO PREGÃO1.
No recebimento e aceitação do objeto desta licitação serão observadas, no que couber, as1.
disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
O recebimento definitivo não exime a contratada de suas responsabilidades, nos termos das2.
prescrições legais. 
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS1.
O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,1.
falhar  ou  fraudar  na  execução do  contrato,  comportar-se  de  modo inidôneo,  deixar  de
entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal; garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  sem
prejuízo  das  multas  e  outras  penalidades  previstas  no  edital,  no  contrato  e  demais
disposições legais.
Serão aplicadas multas nos casos de:2.

Descumprimento do prazo para fornecimento estipulado pela contratada - multa de 11.
% (um por cento) sobre o valor da obrigação, calculada ao dia.
Desatendimento às demais obrigações assumidas pela contratada, não abrangidas pela2.
alínea anterior - multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor do objeto
contratado, sem prejuízo da rescisão contratual, a critério da Administração do SAAE.

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS1.
As despesas para custear a execução do contrato, objeto desta licitação, correrão por conta1.
do crédito orçamentário do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana, constante da
seguinte dotação orçamentária classificada pelo n° 17 122 0027 6.007 339039 - Ficha:
15.
Valor Total Estimado: R$ 173.038,15 (cento e setenta e três mil e trinta e oito reais2.
e quinze centavos).

CONTRATO2.
Com a licitante vencedora, poderá se firmar contrato, nos casos que couber, de acordo com a1.
minuta constante do ANEXO III e com as demais disposições contidas neste Edital, seus
anexos e proposta da licitante vencedora, observadas, ainda, as disposições da Lei 8.666/93 e
suas alterações.
Se a licitante vencedora, quando convocada, deixar de assinar ata/contrato, ou não aceitar,2.
ou não retirar  o  instrumento equivalente,  dentro do prazo de até  5  (cinco)  dias  úteis,
contados da data do recebimento da convocação, sem que tenha solicitado a prorrogação,
serão  convocadas  as  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  podendo  a
Administração optar por revogar a licitação, nos termos do Art. 64 da Lei 8.666/93.
O prazo de vigência da ata será de 12 (doze meses), podendo dela, advir termo de contrato3.
para fornecimento dos itens licitados, observados os termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

 

RESCISÃO DO CONTRATO1.
Poderá ocorrer rescisão do contrato – em sendo formalizado, independentemente de aviso,1.
interpelação ou notificação judicial nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

 

DO PAGAMENTO1.
O pagamento do objeto desta licitação será efetuado através de crédito em conta corrente do1.
licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura em original, conforme
cronograma de pagamentos do SAAE, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento
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definitivo da mesma.
No texto da Nota Fiscal/Fatura deverão constar as seguintes referências: número e1.
nome do Banco, número da Agência, e número da conta corrente da contratada.
Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão2.
da ordem bancária;
Havendo  erro  na  Nota  Fiscal  ou  Nota  Fiscal/Fatura  ou  outra  circunstância  que3.
desautorize a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado
até  que  a  adjudicatária  tome  as  medidas  saneadoras  necessárias,  não  cabendo
correção do valor pactuado;

O  pagamento  somente  será  liberado  se,  no  ato  da  apresentação  do  comprovante  da2.
prestação efetiva do serviço, forem apresentados os atestados de regularidade referentes à
Seguridade Social  –  INSS,  Fundo de Garantia  por  Tempo de Serviço –  FGTS,  Fazenda
Municipal, Débitos Trabalhistas e Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN,
conforme Lei  Complementar Municipal  nº  015,  de 23 de dezembro de 2003 e Decreto
Municipal nº 8.718, de 17 de janeiro 2017.

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS1.
Com a apresentação dos envelopes contendo os documentos para habilitação nesta licitação1.
e proposta de preços, a empresa licitante, desde já, expressa pleno conhecimento de que:

Responde pela veracidade e autenticidade das informações constantes dos documentos1.
e propostas que apresentar;
Os fornecimentos objeto da presente licitação estão perfeitamente caracterizados e2.
definidos,  dentro  dos  elementos  técnicos,  sendo  suficientes  para  a  sua  exata
compreensão;
Tem o conhecimento da localização dos órgãos onde serão entregues os produtos em3.
objeto, não podendo invocar ignorância em nenhuma circunstância, como impedimento
eventual para o perfeito cumprimento de suas obrigações;
Sua apresentação implica para todos os efeitos, aceitação irrestrita e irretratável de4.
todos os termos deste edital e dos seus anexos. 

Se o licitante vencedor recusar-se a entregar o material ou retirar o instrumento equivalente2.
injustificadamente, ou por motivo não aceito pelo SAAE Mariana, será aplicada a sanção
estabelecida no artigo 11, do Decreto Federal nº 3.555/2000.

Após  a  homologação  da  licitação  e  autorização  da  despesa  pela  Autoridade1.
competente,  os  licitantes  vencedores  serão  comunicados,  por  escrito,  através  de
autorização de fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Para celebrar a contratação, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições2.
de habilitação.
Quando  o  licitante  vencedor  não  apresentar  a  documentação  exigida  para  sua3.
habilitação no ato da contratação, o SAAE Mariana, através do Pregoeiro, convocará
outro licitante, na ordem de classificação, sucessivamente, observando o que esteja
previsto neste Edital.
A recusa injustificada do licitante vencedor em entregar o material de acordo com o4.
disposto no item 17.2, assim como a situação irregular indicada no item 17.2.3, enseja
a aplicação de penalidade na forma do item 12 deste Edital.

Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e3.
o SAAE não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
Os proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos4.
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente5.
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
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O proponente que vier a ser declarado vencedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas6.
condições contratuais,  os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário,  até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização7.
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido. Desde que não haja
comunicação em contrário por parte do Pregoeiro.
É facultada ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção8.
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, devendo os
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da
convocação.
Fica assegurado ao SAAE Mariana o direito de, por razões de interesse público, revogar, a9.
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando
ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.
Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o10.
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de
nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os inabilitaram ou
desclassificaram.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, será excluído o dia do11.
início e incluído o do vencimento e considerar-se-ão, os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente  disposto  em  contrário.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de
expediente normal no município de Mariana. 
A Homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.12.
O pagamento do objeto desta licitação será efetuado através de crédito em conta corrente do13.
licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura em original, conforme
cronograma de pagamentos do SAAE, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento
definitivo da mesma.
O licitante vencedor deverá responsabilizar-se pela entrega correta do objeto deste edital em14.
conformidade as especificações contidas no ANEXO I (Termo de Referência), podendo ser
acordado em eventuais situações com a vencedora do certame, onde a mesma deve informar
a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a
entrega do material, sugerindo medidas para corrigir a situação.
Poderão  ser  solicitados  a  qualquer  licitante,  informações  ou  esclarecimentos15.
complementares, a critério do pregoeiro, no uso da faculdade prevista no § 3° do artigo 43 da
Lei 8.666/93.
As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da16.
disputa,  respeitadas  a  igualdade  de  oportunidade  entre  os  licitantes  e  desde  que  não
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados, quando ocorridos na sessão do17.
Pregão, pelo Pregoeiro, e nos demais casos pelo Pregoeiro e pela sua equipe de apoio com o
parecer do setor jurídico.
Os  prazos  definidos  e  contados  pela  unidade HORA,  terá  por  adotado como marco de18.
contagem o Horário oficial de Brasília/DF.

 

CLÁUSULA ESPECIAL1.
As partes, de comum acordo, nos termos dos art. 1º. Caput e parágrafo único, da Lei Federal1.
Ordinária nº 13.140, de 26 de junho de 2015, e, do artigo 6º, do Decreto Municipal nº 9.822,
de 23 de agosto de 2019, elegerá facultativamente, a mediação como forma preferencial para
resolução de eventuais conflitos, dúvidas ou controvérsias oriundas desta relação.

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1164

38

DO FORO1.
Fica eleito o foro da Comarca de Mariana para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias a1.
respeito deste Edital que não sejam solucionadas administrativamente, de comum acordo,
entre as partes, com prévia renúncia de qualquer outro. 

 

 

MARIANA, 05 de novembro de 2019.

 

 

 

 

 

 

Íkaro Augusto Modesto Mapa

Pregoeiro
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ANEXO I

                                            

TERMO DE REFERÊNCIA

 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO QUE ATENDA AS DEMANDAS DOS SETORES ADMINISTRATIVOS
DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE MARIANA.

1.        OBJETIVOS

 O presente processo de registro de preço tem por objetivo a aquisição de mobiliário em geral que atenda
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as  demandas  dos  setores  administrativos  do  SAAE Mariana,  conforme especificações  técnicas  nele
contidas em seu ANEXO I.

 

2.     JUSTIFICATIVA

Em função da mudança do SAAE Mariana para uma nova sede administrativa e um novo local  de
atendimento ao público, notou-se a necessidade de substituir alguns mobiliários que já não estão em bom
estado de conservação. Desse modo, considerando a necessidade de substituição de alguns destes móveis
em nossas instalações e adequação aos novos espaços que os servidores ocupam hoje, justifica-se a
aquisição dos itens relacionados no ANEXO I deste documento.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente Termo de Referência tem por fundamentação legal os dispositivos da Lei 8.666/1993.

4. DESCRIÇÃO DOS OBJETOS/ ITENS

4.1. As descrições dos produtos a serem adquiridos, bem como as especificidades necessárias para o
pleno atendimento da demanda do serviço, estão relacionadas no ANEXO II deste termo.

 

4.2. Nota-se que em anexo a este termo constam 04 (quatro) orçamentos distintos. Mas salienta-se que a
cotação da empresa AJALA ARTE, cujo CNPJ é 15.453.899/0001-75 aparece neste processo para fim de
composição de média de preço do item 16 (SOFÁ DE TRÊS LUGARES – TIPO 02).  Esta observação se
faz pertinente, pois os outros itens desta empresa foram desconsiderados em função da discrepância de
valares face às outras empresas que se dispuseram a enviar seus orçamentos. Salvo o item 16 que possui
pouca variação de preço, se considerado os outros empreendimentos.

 

4.3. De acordo com os orçamentos em anexo, e levando em consideração o que foi descrito no item 4.2
deste termo, o valor médio total deste processo é de R$173.038,15 (cento e setenta e três mil trinta e
oito reais e quinze centavos).

5. PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do
contrato.

6. DO FORNECIMENTO

6.1. O fornecimento dos móveis será previamente autorizado pelo gestor do contrato em quantitativo
compatível com as necessidades especificadas neste termo de referência, observado o limite máximo a
ser registrado.

6.2.  O fornecimento deverá ser realizado em um prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data de
envio da Autorização de Fornecimento (A.F.) pelo SAAE Mariana via e-mail informado pela empresa
contratada na sua documentação entregue ao setor responsável pelo certame.

6.3.  O recebimento de todos os itens citados neste termo fica a cargo do Coordenador responsável pelo
almoxarifado do SAAE Mariana, visto que todos precisam ser receber a identificação de patrimônio da
autarquia antes de ser liberado para uso de seus servidores.
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7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento do objeto desta licitação será efetuado através de crédito em conta corrente do
licitante vencedor até trinta (30) dias após a realização dos serviços, mediante apresentação de Nota
Fiscal/Fatura em original e aceite do gestor do contrato.

 

7.2. Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da ordem
bancária.

 

7.3.  As  Notas Fiscais/Fatura deverão ser  direcionadas ao Departamento de Comunicação do SAAE
Mariana através do e-mail comunicacao@saaemariana.mg.gov.br.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação exigidas, principalmente no
que diz respeito às sua regularidade fiscal.

8.2 Acatar a todas as determinações repassadas pelo Departamento de Comunicação do SAAE Mariana
para o bom andamento do contrato.

8.3 Prestar os serviços na forma estabelecida pelo contrato de serviço junto ao SAAE Mariana.

8.4  Responsabilizar-se  pela  qualidade  dos  serviços  prestados  e  responder,  inclusive  financeira  e
criminalmente, por quaisquer danos causados a terceiros decorrentes de falhas na execução do contrato.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 Credenciar funcionários devidamente para a manutenção dos contatos com a contratada.

 

 

9.2 Responsabilizar-se inteiramente pelo controle e emissão das autorizações de fornecimento.

8.3 Efetuar os pagamentos nos prazos e condições estipuladas no presente Edital.

 

Mariana, 23 de setembro de 2019

 

 

 

Alessandra da Conceição Alves Nobre
Chefe do Departamento de Comunicação
SAAE Mariana
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ANEXO I

 

 
DESCRIÇÃO

ItemProduto Quant. Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$) Ilustração

 
 
1

 
ARMÁRIO (TIPO 1)

 
 
20

 
 

 
  

 
2

 
ARMÁRIO (TIPO 2)

 
 
20

   

 
 
3

 
ARMÁRIO (TIPO 3)

 
 
20
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4

 
GAVETEIRO VOLANTE

 
 
20

   

 
 
5

 
MESA DE ESCRITÓRIO EM “L”

 
 
10

   

 
 
6

 
MESA DE ESCRITÓRIO RETA

 
 
40

   

 
 
7

 
MESA DE REUNIÃO
(TIPO 1)

 
 
02

   

 
 
8

 
MESA DE REUNIÃO CIRCULAR
(TIPO 2)

 
 
04

   
 

 
 
9

 
CONJUNTO DE MESA + 2
BANCOS PARA REFEITÓRIO

 
 
10

   
 

 
 
10

 
 
POLTRONA GIRATÓRIA
ESPALDAR ALTO

 
 
50

   

 
 
11

 
POLTRONA FIXA BASE EM
BALANÇO

 
 
50
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12

 
POLTRONA PRESIDENTE, BASE
GIRATORIA CROMADA E
BRAÇOS EM ALUMINIO.

 
 
20

   

 
 
13

 
 
CADEIRA FIXA SEM BRAÇO

 
 
50

   

 
 
14

 
POLTRONA TIPO LONGARINA 3
LUGARES, BASE EM ALUMÍNIO

 
 
 
08

   

 
 
15

 
SOFÁ DE 3 LUGARES
 TIPO 1

 
 
03

   

 
16

 
SOFÁ DE 3 LUGARES
TIPO 2

 
 
03

   

 
 
17

 
SOFÁ DE 1 LUGAR

 
 
08

   

 
 
18

 
 
ROUPEIRO DE AÇO

 
 
20

   

 
19

 
 
ARQUIVO DE AÇO

 
 
20
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20

 
 
ESTANTE EM AÇO

 
 
20

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II

 1. ARMÁRIO (TIPO 1)

 

 

Modulados, composto de laterais, fundo, base, 04 prateleiras, portas e tampo.

 

Tampo:

Em partículas de média densidade,  em chapa única com no mínimo 25mm de
espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado,



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1164

46

com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor
AZUL; Possui bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura
mínima de

3mm, na mesma cor do tampo, com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de
2,5mm, coladas a quente por meio do processo HOLT MELT;

 

Portas:

Duas portas de abrir em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo de 18mm de
espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo
0,3mm de espessura em ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo; Possui bordas protegidas
por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm, na mesma cor do tampo, coladas a
quente  pelo  processo  HOLT MELT;  Cada  porta  possui,  no  mínimo,  três  dobradiças  em ZAMAK,
adonisado,  que  permita  abertura  de  no  mínimo  270º,  fixadas  por  parafusos  anodizados,  auto
atarraxantes,  de  cabeça chata  medindo 20x4mm; Apresenta  sistema de pressão acionado ao  ser
fechada, por meio de molas de alta resistência em aço zincado e lubrificado, evitando corrosão, e peça
em plástico de engenharia poliamida para travamento, mantendo a porta pressionada para dentro sem
folgas depois de fechada; Tem eixo em aço inoxidável em sua articulação com buchas de POLIACETAL,
evitando o atrito e eliminando a necessidade de lubrificação; Possui um puxador em cada porta, em
alumínio extrudado e arqueado com formato convexo, com diâmetro mínimo de 10mm e largura de no
mínimo 100mm.

 

Fechadura:

Com mecanismo em aço cromado, medindo cerca de 74x30x14mm e cilindro em aço cromado com
diâmetro de 19mm e altura de 22mm; Dotado de molas e pinos em latão ou aço, lubrificados com graxa
naval  de  auto  desempenho  em  todo  mecanismo  interno,  reduzindo  atritos  e  evitando  possíveis
travamentos;  Cada  fechadura  tem um segredo  individual,  não  permitindo  que  a  chave  de  outra
fechadura a abra; Possui lingueta de aço com mecanismo que permite o giro de duas hastes em
alumínio no eixo vertical, sendo uma na partesuperior e outra na inferior, fixado por meio de parafusos
auto  atarraxantes  de  cabeça  chata  medindo  11x3,5mm;  As  chaves  possuem  acabamento  em
poliuretano injetado, com sistema de segurança que permite a dobra sem que a mesma se quebre
dentro do cilindro;

 

Prateleiras:

03 prateleiras reguláveis e 01 fixa para travamento, em partículas de média densidade, chapa única
com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua
superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo; Possui bordas transversais protegidas por fita
de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do
tampo; Nas bordas longitudinais de contato com o usuário tem fita com espessura mínima de 3mm,
arredondadas com raio de 2,5mm no mínimo, colados a quente por meio do processo HOT MELT; Cada
prateleira contém quatro suportes em poliuretano rígido com sistema de engate para os pinos de
regulagem; o travamento das prateleiras reguláveis é feito por meio de pinos em aço inoxidável fixos
nas laterais por meio de furos para engate.
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Base:

Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em
laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo;
Tem bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo
padrão do revestimento do tampo, colados a quente por meio do processo HOT MELT; Possui recorte
que propicia acabamento perfeito na união das peças; Possui reguladores de nível em polipropileno
injetado, com forma telescópica cilíndrica, diâmetro de 55mm e altura de 35mm, e ajuste de no mínimo
20mm, por meio de parafuso de aço zincado com rosca padrão 5/16” engatado a porca sextavada 5/16”.
Permite a regulagem de altura pelo lado interno do armário.

 

Laterais:

Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em
laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo; Tem
bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo
padrão do revestimento do tampo, colada a quente por meio do processo HOT MELT; Possui recorte
que propicia  acabamento perfeito  na montagem das peças;  No sentido longitudinal,  das laterais,
contém duas fileiras de furos com diâmetro de 5mm, distanciados entre si 64mm, possibilitando o
ajuste da prateleira regulável a cada 64mm;

 

 

Fundo:

Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em
laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces da peça, na mesma cor do tampo; É
embutido  nas  laterais,  tampo  superior  e  inferior,  com perfeita  junção,  sem frestas  e  mantendo
travamento e estabilidade do corpo do móvel. Sapatas niveladoras em polipropileno injetado, com
formato telescópico cilíndrico, com diâmetro de 55mm e altura de 35mm, possibilitando ajuste de no
mínimo 20mm, por meio de parafuso de aço zincado e rosca padrão 5/16”, engatado em uma porca
sextavada 5/16”, fixada a um suporte de poliuretano injetado; Contém três furos para fixação, por meio
de parafusos auto atarraxantes, zincados.

 

Montagem:

O travamento das laterais ao tampo superior e inferior é feito por meio de cavilhas em madeira
estriada e pinos de aço inoxidável com rosca padrão M6, com rebaixo na extremidade oposta à rosca
para o travamento, por meio de tambor em ZAMAK e recorte para engate do pino de aço, o qual é
fixado ao tampo superior e inferior por meio de pino em ZAMAK, rosca padrão M6 na parte interna e
rosca auto atarraxante na externa, com recortes no fio da rosca para que a mesma trave e não solte da
peça, são no mínimo duas cavilhas e dois pinos de aço por junção.

 

- Apresentar certificado de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBR 13.961
(edição mais recente) emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO; no certificado
deverão estar identificados o fabricante e o modelo ofertado.
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Medidas aproximadas:

Largura: 800 mm

Profundidade: 500 mm

Altura: 1600 mm

 

 

 

 

 

 

 

2.   ARMÁRIO DE AÇO

 

 

DESCRIÇÃO: ARMÁRIO ALTO EM AÇO 2 PORTAS. FINALIDADE: Para uso em áreas

administrativas. REQUISITOS: O armário deve atender às exigências conferidas à
qualidade  do  produto,  fabricado  de  acordo  com  as  normas  da  ABNT  NBR
13961:2010,  Móveis  para  escritório  –  Armários  –  Classificação  e  características
físicas e dimensionais, requisitos e métodos de ensaio. Observando o que dispõe as
prescrições  contidas  no  Art.  39,  VIII,  da  lei  nº.  8.078/90 (Código de  Defesa  do
Consumidor), produzido de acordo com as descrições estabelecidas neste Termo de
Referência, ilibado de erros ou vícios de projeto, resguardando padrão de qualidade e
esmero na fabricação. DIMENSÕES: (H)

1980 x (P) 400 x (L) 900 mm - Tolerâncias dimensionais: +/- 5 mm. CARACTERÍSTICAS GERAIS:
Construído em chapas de aço tipo ABNT 1008 a ABNT 1020, conforme a ABNT NBR 87:2000 – Aço
para construção mecânica – designação e composição química.  Todos os componentes isentos de
rebarbas ou cantos vivos, soldagem pelo sistema MIG sem respingos ou imperfeições. Corpo e base
superior/chapéu: Em chapa de aço laminada a frio 1,2 mm, com acabamento de soldagem da parte
superior/chapéu ao corpo não aparente, perfazendo acabamento liso tipo “peça única”. Constituintes
do corpo soldadas no sentido vertical  de cada lado,  fundo com reforço central  na parte interna.
Cremalheiras distribuídas simetricamente duas a duas, soldadas uma em cada lateral do armário. Parte
interna do corpo do armário com dispositivo adequado para guarda do pino regulador de nível. Portas:
Duas portas pivotantes em aço #22 com dobramento duplo em todo o seu perímetro, acabamento
interno com fechamento do sistema de trancamento tipo almofada em aço #22, reforço central soldado
na parte interna, três dobradiças internas em cada porta. Reforço ʊ soldados no fundo das bandejas.
Maçaneta  metálica,  de  liga  não  ferrosa,  com  acabamento  cromado/niquelado,  travamento  tipo
Cremona. Fechadura de tambor cilíndrico de quatro pinos e chave dobrável em duplicata. Prateleiras:
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Quatro prateleiras ajustáveis de 5 em 5 cm, em chapa de aço laminada a frio #18 formando cinco vãos,
dobramento triplo nas extensões dianteira e traseira, dobramento duplo nas laterais. Suportes avulsos
de encaixe nas cremalheiras tipo “mão francesa” em aço zincado #16 para regulagem de altura das
bandejas.  04 Niveladores de piso:  Sendo dois  dispositivos niveladores colocados na parte frontal
inferior  do armário,  com regulagem externa por meio de pino metálico avulso de fácil  engate e
acionamento. Resistência mecânica e estabilidade: Armário com suficiente resistência e estabilidade
para  manter-se  estável  em  condições  normais  de  uso.  TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO:  Partes
metálicas com aplicação de tratamento anti-ferruginoso por fosfatização química, banhos sucessivos à
quente constando de desengraxante, decapante, fosfatizante e passivador, intermediados por banhos
complementares adequados de preparação para pintura. O material deve ser decapado em solução
ácida para remoção de camada de oxidação e de carepas, posteriormente lavado para a remoção de
resíduos da solução de decapagem. Após  a decapagem a lavagem deverá ser realizada em banhos
químicos de imersão ou tratamento similar por spray. RESISTÊNCIA À CORROSÃO: O tratamento
deverá garantir resistência à corrosão após 400 horas de ensaio, executado conforme as Normas:
ABNT NBR 8094:1983  – Material metálico revestido e não revestido – corrosão por exposição à névoa
salina; ABNT NBR 8095:1983 – Material metálico revestido e não revestido, corrosão por exposição à
atmosfera úmida saturada. REQUISITOS DE PINTURA: Pintura em epóxi-pó híbrida,  aplicada por
disposição eletrostática, acabamento texturizado e livre de defeitos, cor a definir ≥ μ60, polimerizada
em estufa e curada a 220°C, executado conforme as Normas: ABNT NBR 10443:2008 – Tintas e
vernizes - Determinação da espessura da película seca sobre superfícies rugosas – Métodos de ensaio;
ABNT  NBR  11003:2009  –  Determinação  da  aderência.  GARANTIA:  05  anos  contra  defeitos  de
fabricação e de acordo com as prescrições contidas no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor), contados a partir da data da entrega e aceitação dos produtos, relativa ao
produto e seus componentes, mesmo após descontinuidade de fabricação neste período.

 

COR CINZA  

Medidas aproximadas: Largura x Altura x Profundidade 900mm x 1980mm x 400mm

 

3.  ARMÁRIO (TIPO 3)

 

Modulados,  composto de laterais,  fundo,  base,  01 prateleira,  portas e  tampo,
conforme especificações a seguir:

 

Tampo:

Em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 25mm de
espessura. Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado,
com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor
AZUL.  Possui  bordas  protegidas  por  fita  de  poliestireno  semirrígido  com
espessura mínima de 3mm, na mesma cor do tampo, com bordas arredondadas em
todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm, coladas a quente por meio do
processo  HOLT  MELT;  Possui  recorte  na  parte  posterior  lado  inferior,  que
propicia acabamento perfeito na montagem das peças; Possui fixado em seu lado
inferior uma chapa de aço dobrada para apoio das portas e um pino de aço
inoxidável para o travamento da fechadura.
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Portas:

Duas portas de abrir em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo de 18mm de
espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo
0,3mm de espessura em ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo. Possui bordas protegidas
por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm, na mesma cor do tampo, coladas a
quente pelo  processo HOLT MELT.  Cada porta  possui,  no mínimo,  duas dobradiças em ZAMAK,
anodizado,  que  permita  abertura  de  no  mínimo  270º,  fixadas  por  parafusos  anodizados,
autoatarraxantes, de cabeça chata medindo 20x4mm; Apresenta sistema de pressão acionado ao ser
fechada, por meio de molas de alta resistência em aço zincado e lubrificado, evitando corrosão, e peça
em plástico de engenharia poliamida para travamento, mantendo a porta pressionada para dentro sem
folgas depois de fechada; Tem eixo em aço inoxidável em sua articulação com buchas de POLIACETAL,
evitando o atrito e eliminando a necessidade de lubrificação; Numa das portas contém uma chapa de
aço para travamento, sem arestas cortantes e arredondada com raio de 10mm; Possui um puxador em
cada porta, em alumínio anodizado e arqueado com formato convexo, com diâmetro mínimo de 10mm e
largura de no mínimo 100mm.

 

Fechadura:

Com mecanismo em aço cromado, medindo cerca de 74x30x14mm e cilindro em aço cromado com
diâmetro de 19mm e altura de 22mm; Dotado de molas e pinos em latão ou aço, lubrificados com graxa
naval  de  auto  desempenho  em  todo  mecanismo  interno,  reduzindo  atritos  e  evitando  possíveis
travamentos.  Cada  fechadura  tem um segredo  individual,  não  permitindo  que  a  chave  de  outra
fechadura a abra; Possui lingueta de aço com mecanismo que permite o giro de duas hastes em
alumínio no eixo vertical, sendo uma na parte superior e outra na inferior, fixado por meio de parafusos
autoatarraxantes de cabeça chata medindo 11x3,5mm; As chaves possuem acabamento em poliuretano
injetado, com sistema de segurança que permite a dobra sem que a mesma se quebre dentro do
cilindro; Possui hastes em alumínio com formato plano convexo com diâmetro de 6mm. Numa das
extremidades de cada haste contém um acessório de travamento com formato de gancho em sentido
perpendicular à haste, com buchas em plástico de engenharia poliamida, descartando a necessidade de
lubrificação e reduzindo o atrito dos componentes, fixados por meio de parafusos autoatarraxantes de
cabeça chata medindo 30x3,5mm; Na ponta do cilindro tem um acabamento em aço repuxado com
espessura mínima de 0,4mm, com revestimento cromado.

 

Prateleiras:

Uma prateleira regulável, em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de
espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e
inferior,  na  mesma cor  do tampo;  Possui  bordas  transversais  protegidas  por  fita  de  poliestireno
semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo; Nas bordas
longitudinais de contato com o usuário tem fita com espessura mínima de 3mm, arredondadas com raio
de 2,5mm no mínimo, colados a quente por meio do processo HOT MELT; Cada prateleira contém
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quatro  suportes  em  poliuretano  rígido  com  sistema  de  engate  para  os  pinos  de  regulagem;  o
travamento das prateleiras reguláveis é feito por meio de pinos em aço inoxidável fixos nas laterais por
meio de furos para engate.

Base:

Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em
laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo;
bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo
padrão do revestimento do tampo, colados a quente por meio do processo HOT MELT; Possui recorte,
que propicia acabamento perfeito na união das peças; Possui reguladores de nível em polipropileno
injetado, com forma telescópica cilíndrica, diâmetro de 55mm e altura de 35mm, e ajuste de no mínimo
20mm, por meio de parafuso de aço zincado com rosca padrão 5/16” engatado a porca sextavada 5/16”.
Permite a regulagem de altura pelo lado interno do armário.

 

Laterais:

Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em
laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo; bordas
protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do
revestimento do tampo, colada a quente por meio do processo HOT MELT; Possui recorte que propicia
acabamento perfeito na montagem das peças;

No sentido longitudinal, das laterais, contém duas fileiras de furos com diâmetro de 5mm, distanciados
entre si 64mm, possibilitando o ajuste da prateleira regulável a cada 64mm.

Fundo:

Fundo  em  partículas  de  média  densidade,  chapa  única  com  no  mínimo  18mm  de  espessura,
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces da peça, na mesma cor
do tampo; Sapatas niveladoras em polipropileno injetado, com formato telescópico cilíndrico, com
diâmetro de 55mm e altura de 35mm, possibilitando ajuste de no mínimo 20mm, por meio de parafuso
de aço zincado e rosca padrão 5/16”, engatado em uma porca sextavada 5/16”, fixada a um suporte de
poliuretano  injetado;  Contém  três  furos  para  fixação,  por  meio  de  parafusos  autoatarraxantes,
zincados.

Montagem:

O travamento das laterais ao tampo superior e inferior é feito por meio de cavilhas em madeira
estriada e pinos de aço inoxidável com rosca padrão M6, com rebaixo na extremidade oposta à rosca
para o travamento, por meio de tambor em ZAMAK e recorte para engate do pino de aço, o qual é
fixado ao tampo superior e inferior por meio de pino em ZAMAK, rosca padrão M6 na parte interna e
rosca autoatarraxante na externa, com recortes no fio da rosca para que a mesma trave e não solte da
peça, são no mínimo duas cavilhas e dois pinos de aço por junção.

- Apresentar certificado de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBR 13.961
(edição mais recente) emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO; no certificado
deverão estar identificados o fabricante e o modelo ofertado.

Medidas aproximadas:

Largura: 800 mm
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Profundidade: 500 mm

Altura: 740 mm

 

4.   GAVETEIRO VOLANTE

            Tampo:

Tampo em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 25mm
de  espessura;  Revestimento  em  laminado  melamínico  de  alta  resistência,
texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior do
tampo,  na  cor  a  definir;  Possui  bordas  protegidas  por  fita  de  poliestireno
semirrígido com espessura mínima de 3mm, na mesma cor do tampo, com bordas
arredondadas em todo seu perímetro com

raio mínimo de 2,5mm, coladas a quente por meio do processo HOLT MELT; Possui recorte na parte
posterior  lado  inferior,  com profundidade  de  3mm e  largura  de  19mm no  sentido  longitudinal,
chegando próximo às extremidades há uma distância de 15mm e da parte posterior há uma distância
de 6mm, que propicia acabamento perfeito na montagem das peças.

 

Base:

Base  em  partículas  de  média  densidade,  chapa  única  com  no  mínimo  18mm  de  espessura;
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, na
mesma cor do tampo; Tem bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura
mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo, colados a quente por meio do processo
HOT MELT; Possui recorte com profundidade de 3mm e largura de 19mm no sentido longitudinal,
chegando próximo às extremidades há uma distância com cerca de 15mm e 6mm da parte posterior da
peça, que propicia acabamento perfeito na união das peças.

 

 

 

 

Laterais:

Laterais em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura, medindo
480x525mm (PxH); Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces das
peças,  na mesma cor do tampo; Tem bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com
espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo, colada a quente por meio do
processo  HOT MELT;  Possui  recorte  com profundidade de  3mm e  largura  de  19mm no sentido
longitudinal, chegando próximo às extremidades há uma distância com cerca de 15mm e 6mm da parte
posterior da peça, que propicia acabamento perfeito na montagem das peças; Na parte frontal interna,
paralelo ao recorte posterior,  outro recorte para embutir a vareta de alumínio do mecanismo de
travamento simultâneo das gavetas.
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Fundo:

Fundo  em  partículas  de  média  densidade,  chapa  única  com  no  mínimo  18mm  de  espessura;
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces da peça, na mesma cor
do  tampo;  É  embutido  nas  laterais,  tampo  superior  e  inferior,  com perfeita  junção,  a  3mm de
profundidade com recuo de 6mm do limite posterior do gaveteiro, sem frestas e mantendo travamento
e estabilidade do corpo do móvel.

 

Gavetas:

Três gavetas com frente em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 18mm de
espessura, medindo 390x165mm (LxH); Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em
ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo; Possui bordas protegidas por fita de poliestireno
semirrígido com espessura mínima de 3mm, na mesma cor do tampo, com bordas arredondadas em
todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm, coladas a quente por meio do processo HOLT MELT;
Corpo da gaveta em chapa de aço com espessura mínima de 0,9mm, com profundidade interna mínima
de 345mm e largura mínima de 335mm; Revestimento do corpo da gaveta em pintura epóxi pó na cor
preta, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, pré-tratamento
em 9 banhos, sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem, desengraxe alcalino, decapagem ácida,
refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a última lavagem com água
deionizada seguida de secagem; As guias metálicas são em chapa de aço com espessura mínima de
1,2mm, soldada na parte inferior lateral do corpo da gaveta, com sistema de deslizamento por meio de
roldanas em poliamida rígida injetada, tem um eixo inoxidável fixado a uma guia metálica que é fixada
na lateral  do gaveteiro por  meio de parafusos cabeça chata tipo CHIPBOARD zincado;  As guias
deveram ter um sistema de trava no final do curso ao seu fechamento evitando que a mesma se abra ao
inclinar o gaveteiro.

 

 

Sistema de travamento:

Travamento simultâneo das gavetas por meio de barra de alumínio com pinos e travas reguláveis,
fechadura cilíndrica com pino de aço com movimento orbital ao eixo; Possui duas cópias de chave com
capa plástica de proteção e sistema escamoteável, evitando que a mesma se quebre; Cada fechadura
possui segredo único evitando que a chave de um gaveteiro possa abrir o outro.

 

- Apresentar certificado de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBR 13.961
(edição mais recente) emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO; no certificado
deverão estar identificados o fabricante e o modelo ofertado.

 

Medidas aproximadas: Largura x Altura x Profundidade 402mm x 500mm x 600mm

5.   MESA DE ESCRITÓRIO EM “L”

 

           Superfície de trabalho:
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Superfície de trabalho com formato em “L”, em madeira MDP (Painéis de
Partículas de Média Densidade) com espessura mínima de 25mm, formando
uma peça única; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência,
texturizado com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior
da superfície, na cor AZUL; Bordas retas, em todo seu perímetro, com perfil
de acabamento em fita de poliestireno semirrígido, com 3,0mm de espessura
no mínimo (na mesma cor da superfície), contendo raio da borda de contato
com o usuário com no mínimo 2,5mm, conforme NBR 13966 – Tabela 1,
coladas pelo processo HOLT-MELT (a quente); Passagem para fiação com
acabamento  em  PVC  rígido  texturizado  na  mesma  cor  do  tampo,  com
diâmetro  de  60mm;  A  parte  inferior  do  tampo  deverá  conter  buchas
metálicas  embutidas  para  receber  os  parafusos  de  fixação  do  tampo  à
estrutura metálica da mesa; Deverá permitir a inscrição de um quadrado
com medidas de profundidade e larguras mínimas, conforme Figura 3 da
NBR 13966.

 

Painéis frontais:

02 Painéis frontais em madeira MPD (painéis de partículas de média densidade) com 18,0mm de
espessura no mínimo;

Revestimento em laminado melamínico de baixa pressão nas duas faces, na mesma cor da superfície de
trabalho;

As bordas deverão ser retas e recebem proteção de fita de poliestireno semirrígido com 1,0mm de
espessura, no mínimo, na mesma cor do laminado, coladas pelo processo HOLT-MELT.

A fixação do painel frontal na estrutura deverá ser por meio de quatro pinos de aço com rosca padrão
M6 e tambor de travamento em ZAMAK.

 

Componentes metálicos:

A sustentação do tampo deverá ser através de suas estruturas: laterais e central, interligada por calhas
horizontais, que deverão propiciar a estruturação do conjunto.

 

Pé central:

A estrutura central deverá ser em chapa #18 no mínimo, dobrada com formato retangular, sendo dois
lados de 120mm e os outros dois com 40mm, ficando um abertura frontal de 110mm, formando um
canal para passagem da fiação. Os lados de 40mm possuem 03 abas de 10mm cada, formando dobras
ortogonais, a última aba de cada lado possui dois recortes medido 50x10mm para apoio da tampa
removível;  Possui,  próximo  às  extremidades  superior  e  inferior,  elementos  de  ligação  medindo
96X20mm, confeccionado em chapa de aço com espessura mínima de 1,25mm, para travamento
evitando a abertura da estrutura; O fechamento interno da estrutura central deverá ser feito através de
uma tampa removível  medindo 90x635mm (LxH),  em chapa de aço # 22 (e=0,75mm),  fixada na
estrutura por meio de grapas metálicas sem arestas cortantes; Na parte superior da estrutura central
deverá  conter  um  elemento  soldado  na  estrutura  (não  deverá  apresentar  soldas  aparentes),
confeccionado em chapa #14 no mínimo, com largura mínima de 40mm e furo com diâmetro de 8mm,
para fixar ao tampo por meio de parafuso de aço zincado padrão M6, soldado pelo processo MIG; Na
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parte inferior  da estrutura central  deverá conter um elemento soldado na estrutura (não deverá
apresentar soldas aparentes), confeccionado em chapa #14 no mínimo, com largura mínima de 40mm
e furo com diâmetro de 12mm para alocação de rebite de repuxo padrão 5/16” onde será fixado a
sapata niveladora; Sapata niveladora em poliuretano injetado de alta resistência e curso de regulagem
de no mínimo 15mm, soldada pelo processo MIG.

 

 

 

Pés laterais:

As estruturas laterais em forma de um “L”, com medidas totais de 44x520x700 (LxPxH); A estrutura
vertical de ligação, da base inferior com a superior, deverá ser por meio de duas colunas paralelas
confeccionadas em tubos de aço com Ø44mm e espaçamento mínimo entre elas de 100mm, formando
um pórtico. Uma coluna deverá conter 04 furos para fixação do painel frontal e calha estrutural por
meio de rebites repuxo; As colunas deverão possuir sistema de travamento inferior por meio de barra
de aço, medindo 3/16”x3/8”, com dimensão longitudinal de 100mm, soldado por meio de processo MIG;
Entre as colunas tem duas alças, equidistantes do centro 200mm, confeccionadas em chapa de aço com
espessura mínima de 1,5mm, para fixação dastampas removíveis; Tampas laterais removíveis, tanto do
interno como do lado externo, dobradas em chapa de aço com espessura mínima de 1,25mm, medindo
95mm de largura e com 04 abas de 10mm dobradas (duas de cada lado). Altura de 675mm a tampa
externa e 634 a interna. Sistema de engate por meio de grapas metálicas sem arestas cortantes, com
recorte arqueado na parte inferior para remoção e passagem de fiação; Base superior do pórtico em
chapa de aço #14 (no mínimo), dobrada, medindo 448x44mm e com abas de 10mm. Os cantos das
dobras deverão ser arredondados com raio mínimo de 5mm e as extremidades das abas arredondadas
com raio mínimo de 10mm, evitando arestas cortantes, sem uso de ponteiras plásticas; A base superior
deverá conter dois furos com formato oblongo, medindo 20mm, distanciados entre si 340mm; Na base
inferior, parte frontal do pórtico, perpendicular às colunas, contém um apoio em chapa de aço com
espessura mínima de 1,5m, dobrada a 180º, formando um arco com laterais retas e um trapézio
irregular  com a  base  retangular.  A  extremidade  anterior  será  soldada  na  coluna  e  extremidade
posterior  receberá  uma  peça  com formato  semiesférico  moldado  em peça  única,  sem emendas,
diâmetro de 50mm e altura de 45mm, com suporte interno em aço para fixação da sapata niveladora
Sapatas niveladoras em poliuretano com fibra de vidro de 2.1/2, com diâmetro mínimo de 60mm,
possui formato cônico na parte superior e reto na inferior. Regulagem mínima de 15mm.

 

Calhas metálicas:

Calha estrutural confeccionada em chapa de aço #18 (no mínimo), dobrada, com formato “J” medindo
102x60mm; Possui dobras na parte superior, de 20mm perpendicular ao lado de 102mm e de 10mm
perpendicular a dobra de 20mm. Na parte inferior possui dobra de 20mm perpendicular ao lado de
60mm; As extremidades das calhas possuem fechamentos em chapa de aço medindo 99x17mm com
espessura mínima de 1,5mm, com dois furos para ligação desta às estruturas laterais, não sendo
permitido o uso de solda para essa função. Possui também as extremidades um recorte em diagonal na
face inferior, com ângulo de 45º, não permitindo o contato da calha com a tampa interna do pé e
facilitando o acesso a fiação; Na calha deverá conter 02 (dois) suportes, no mínimo, para tomadas em
chapa de  aço  com espessura  mínima de  1,5mm,  medindo 99x17mm, e  furos  para  instalação  de
tomadas, fixados na calha através de parafusos.
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GAVETEIRO FIXO 02 GAVETAS 312X440X290mm

Laterais:

Laterais  em  partículas  de  média  densidade,  chapa  única  com  no  mínimo  18mm  de  espessura,
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces das peças, na cor a
definir; Possui bordas retas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de
1mm na mesma cor das laterais, colados a quente por meio do processo HOT MELT; A lateral direita,
na  parte  frontal  interna,  possui  recorte  transversal  medindo  21x6mm para  embutir  a  vareta  de
alumínio do mecanismo de travamento simultâneo das gavetas.

Trava inferior:

Trava inferior em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura,
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, na
mesma cor das laterais; Possui borda reta protegida por fita de poliestireno semirrígido com espessura
mínima de 1mm na mesma cor das laterais, colados a quente por meio do processo HOT MELT; Fixado
nas  laterais  por  meio  de  pino  de  aço  com rosca  milimétrica  de  6mm e  trava  em ZAMAK com
travamento por meio de ganchos.

 

Trava posterior:

Trava posterior em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura,
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as superfícies da peça, na mesma
cor das laterais; Possui borda reta protegida por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima
de 1mm na mesma cor das laterais, colados a quente por meio do processo HOT MELT.; Fixado nas
laterais por meio de pino de aço com rosca milimétrica de 6mm e trava em ZAMAK com travamento
por meio de ganchos.

 

Trava superior:

Trava superior em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura,
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, na
mesma cor das laterais; Possui borda reta protegida por fita de poliestireno semi-rígido com espessura
mínima de 1mm na mesma cor das laterais, colados a quente por meio do processo HOT MELT; Fixado
nas  laterais  por  meio  de  pino  de  aço  com rosca  milimétrica  de  6mm e  trava  em ZAMAK com
travamento por meio de ganchos, e pinos de madeira reduzindo o esforço nos pinos de fixação.

Gavetas:

Duas gavetas com frente em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 18mm de
espessura, revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e
inferior,  na mesma cor do tampo; As frentes das gavetas possuem bordas protegidas por fita de
poliestireno  semirrígido  com espessura  mínima  de  3mm no  mesmo padrão  do  revestimento  das
laterais, com bordas arredondadas em todo seu perímetro externo, com raio mínimo de 2,5mm, colados
a quente por meio do processo HOT MELT; Corpo das gavetas em chapa de aço com espessura mínima
de 0,9mm, revestimento em pintura epóxi pó na cor preta, fixada por meio de carga elétrica oposta,
curada em estufa de alta temperatura, pré- tratamento em 9 banhos, sendo 5 por imersão e 4 por meio
de  lavagem,  desengraxe  alcalino,  decapagem  ácida,  refinador  de  sais  de  titânio,  fosfatização,
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passivação e secagem, sendo a última lavagem com água deionizada seguida de secagem; As guias
metálicas são em chapa de aço com espessura mínima de 1,2mm, soldada na parte inferior lateral do
corpo da gaveta; sistema de deslizamento por meio de roldanas em poliamida rígida injetada, com eixo
inoxidável fixado a uma guia metálica que é fixada na lateral gaveteiro por meio de parafusos cabeça
chata tipo CHIPBOARD zincado; As guias deveram ter um sistema de trava no final do curso ao seu
fechamento evitando que a mesma se abra ao inclinar o gaveteiro; Puxadores com formato de meia lua
em perfil de alumínio extrudado com diâmetro aproximado de 12mm e distância entre furos de 100mm,
fixado na frente das gavetas por meio de parafusos metálicos com rosca milimétrica.

 

Sistema de travamento:

Travamento simultâneo das gavetas por meio de barra de alumínio com pinos e travas reguláveis,
fechadura cilíndrica com pino de aço com movimento orbital ao eixo; Possui duas cópias de chave com
capa plástica de proteção e sistema escamoteável, evitando que a mesma se quebre; Cada fechadura
possui segredo único evitando que a chave de um gaveteiro possa abrir o outro.

 

Acabamento e montagem:

A fixação da estrutura aos tampos é feita através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e
parafusos com rosca milimétrica e arruelas de pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão
receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe
alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a
última com água deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para receber a pintura;
Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta,
curada em estufa de alta temperatura, na cor a definir; Após a montagem da mesa e todos seus
componentes  e  acessórios,  deverá  apresentar  um  espaço  livre,  destinado  à  acomodação  e
movimentação dos membros inferiores dos usuários, conforme figuras 4 e 5 da NBR 13966.

 

- Apresentar certificado de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBR 13.966
(edição mais recente) emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO; no certificado
deverão estar identificados o fabricante e o modelo ofertado.

Medidas aproximadas:

1400 x 1400 x 600 x 600 x 740mm

6.  MESA DE ESCRITÓRIO RETA

 

Superfície de trabalho:

Com formato retangular, em madeira MDP (Painéis de Partículas de Média
Densidade)  com  espessura  mínima  de  25mm,  formando  uma  peça  única.
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado com no
mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior da superfície, na cor a
definir; Bordas retas, em todo seu perímetro, com perfil de acabamento em fita
de
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poliestireno semirígido, com 3,0mm de espessura no mínimo (na mesma cor da superfície), contendo
raio da borda de contato com o usuário com no mínimo 2,5mm, conforme NBR 13966 – Tabela 1,
coladas pelo processo HOLT-MELT (a quente); Passagem para fiação com acabamento em PVC rígido
texturizado na mesma cor do tampo, com diâmetro de 60mm; A parte inferior do tampo deverá conter
buchas metálicas embutidas para receber os parafusos de fixação do tampo à estrutura metálica da
mesa.

Painel frontal:

Em madeira MPD (painéis de partículas de média densidade) com 18,0mm de espessura no mínimo.
Revestimento em laminado melamínico de baixa pressão nas duas faces, na mesma cor da superfície de
trabalho; As bordas deverão ser retas e recebem proteção de fita de poliestireno semirrígido com
1,0mm de espessura, no mínimo, na mesma cor do laminado, coladas pelo processo HOLT-MELT. A
fixação do painel frontal na estrutura deverá ser por meio de quatro pinos de aço com rosca padrão M6
e tambor de travamento em ZAMAK.

 

Componentes metálicos:

A  sustentação  do  tampo  deverá  ser  através  de  suas  estruturas  laterais,  interligadas  por  calha
horizontal, que deverão propiciar a estruturação do conjunto.

 

Pés laterais:

As estruturas laterais em forma de um “L”, com medidas totais de 44x520x700 (LxPxH); A estrutura
vertical de ligação, da base inferior com a superior, deverá ser por meio de duas colunas paralelas
confeccionadas em tubos de aço com Ø44mm e espaçamento mínimo entre elas de 100mm, formando
um pórtico.

Uma coluna deverá conter 04 furos para fixação do painel frontal e calha estrutural por meio de rebites
repuxo; As colunas deverão possuir sistema de travamento inferior por meio de barra de aço, medindo
3/16”x3/8”, com dimensão longitudinal de 100mm, soldado por meio de processo MIG; Entre as colunas
tem duas alças, equidistantes do centro 200mm, confeccionadas em chapa de aço com espessura
mínima de 1,5mm, para fixação das grapas das tampas removíveis; Tampas laterais removíveis, tanto
do interno como do lado externo, dobradas em chapa de aço com espessura mínima de 1,25mm,
medindo 95mm de largura e com 04 abas de 10mm dobradas (duas de cada lado).

Altura de 670mm a tampa externa e 610 a interna. Sistema de engate por meio de grapas metálicas
sem arestas cortantes, com recorte arqueado na parte inferior para remoção e passagem de fiação;

Base superior do pórtico em chapa de aço #14 (no mínimo), dobrada, medindo 448x44mm e com abas
de 10mm. Os cantos das dobras deverão ser arredondados com raio mínimo de 5mm e as extremidades
das abas arredondadas com raio mínimo de 10mm, evitando arestas cortantes, sem uso de ponteiras
plásticas; A base superior deverá conter dois furos com formato oblongo, medindo 20mm, distanciados
entre si 448mm ou múltiplo de 32mm; Na base inferior, parte frontal do pórtico, perpendicular às
colunas, contém um apoio em chapa de aço com espessura mínima de 1,5m, dobrada a 180º, formando
um arco com laterais retas, formado um trapézio irregular com a base retangular. A extremidade
anterior será soldada na coluna e extremidade posterior receberá uma peça com formato semiesférico
moldado em peça única, sem emendas, diâmetro de 50mm e altura de 45mm, com suporte interno em
aço para fixação da sapata niveladora; Sapatas niveladoras em poliuretano com fibra de vidro de 2.1/2,
com diâmetro mínimo de 60mm, possui formato cônico na parte superior e reto na inferior. Regulagem
mínima de 15mm.
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Calhas metálicas:

Estrutural  confeccionada em chapa de aço #18 (no mínimo),  dobrada,  com formato “J”  medindo
102x60mm; Possui dobras na parte superior, de 20mm perpendicular ao lado de 102mm e de 10mm
perpendicular a dobra de 20mm. Na parte inferior possui dobra de 20mm perpendicular ao lado de
60mm; As extremidades das calhas possuem fechamentos em chapa de aço medindo 99x17mm com
espessura mínima de 1,5mm, com dois furos para ligação desta às estruturas laterais, não sendo
permitido o uso de solda para essa função. Possui também as extremidades um recorte em diagonal na
face inferior, com ângulo de 45º, não permitindo o contato da calha com a tampa interna do pé e
facilitando o acesso a fiação; Na calha deverá conter 02 (dois) suportes, no mínimo, para tomadas em
chapa de  aço  com espessura  mínima de  1,5mm,  medindo 99x17mm, e  furos  para  instalação  de
tomadas, fixados na calha através de parafusos.

 

Acabamento e montagem:

A fixação da estrutura aos tampos é feita através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e
parafusos com rosca milimétrica e arruelas de pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão
receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe
alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a
última com água deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para receber a pintura;
Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta,
curada em estufa de alta temperatura, na cor a definir; Após a montagem da mesa e todos seus
componentes  e  acessórios,  deverá  apresentar  um  espaço  livre,  destinado  à  acomodação  e
movimentação dos membros inferiores dos usuários, conforme figuras 4 e 5 da NBR 13966.

GAVETEIRO FIXO 02 GAVETAS 312X440X290mm

 

Laterais:

Laterais  em  partículas  de  média  densidade,  chapa  única  com  no  mínimo  18mm  de  espessura,
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces das peças, na cor a
definir; Possui bordas retas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de
1mm na mesma cor das laterais, colados a quente por meio do processo HOT MELT; A lateral direita,
na  parte  frontal  interna,  possui  recorte  transversal  medindo  21x6mm para  embutir  a  vareta  de
alumínio do mecanismo de travamento simultâneo das gavetas.

 

Trava inferior:

Trava inferior em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura,
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, na
mesma cor das laterais; Possui borda reta protegida por fita de poliestireno semirrígido com espessura
mínima de 1mm na mesma cor das laterais, colados a quente por meio do processo HOT MELT; Fixado
nas  laterais  por  meio  de  pino  de  aço  com rosca  milimétrica  de  6mm e  trava  em ZAMAK com
travamento por meio de ganchos.

 

Trava posterior:
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Trava posterior em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura,
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as superfícies da peça, na mesma
cor das laterais; Possui borda reta protegida por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima
de 1mm na mesma cor das laterais, colados a quente por meio do processo HOT MELT.; Fixado nas
laterais por meio de pino de aço com rosca milimétrica de 6mm e trava em ZAMAK com travamento
por meio de ganchos.

 

Trava superior:

Trava superior em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura,
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, na
mesma cor das laterais; Possui borda reta protegida por fita de poliestireno semi-rígido com espessura
mínima de 1mm na mesma cor das laterais, colados a quente por meio do processo HOT MELT; Fixado
nas  laterais  por  meio  de  pino  de  aço  com rosca  milimétrica  de  6mm e  trava  em ZAMAK com
travamento por meio de ganchos, e pinos de madeira reduzindo o esforço nos pinos de fixação.

 

 

Gavetas:

Duas gavetas com frente em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 18mm de
espessura, revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e
inferior,  na mesma cor do tampo; As frentes das gavetas possuem bordas protegidas por fita de
poliestireno  semirrígido  com espessura  mínima  de  3mm no  mesmo padrão  do  revestimento  das
laterais, com bordas arredondadas em todo seu perímetro externo, com raio mínimo de 2,5mm, colados
a quente por meio do processo HOT MELT; Corpo das gavetas em chapa de aço com espessura mínima
de 0,9mm, revestimento em pintura epóxi pó na cor preta, fixada por meio de carga elétrica oposta,
curada em estufa de alta temperatura, pré- tratamento em 9 banhos, sendo 5 por imersão e 4 por meio
de  lavagem,  desengraxe  alcalino,  decapagem  ácida,  refinador  de  sais  de  titânio,  fosfatização,
passivação e secagem, sendo a última lavagem com água deionizada seguida de secagem; As guias
metálicas são em chapa de aço com espessura mínima de 1,2mm, soldada na parte inferior lateral do
corpo da gaveta; sistema de deslizamento por meio de roldanas em poliamida rígida injetada, com eixo
inoxidável fixado a uma guia metálica que é fixada na lateral gaveteiro por meio de parafusos cabeça
chata tipo CHIPBOARD zincado; As guias deveram ter um sistema de trava no final do curso ao seu
fechamento evitando que a mesma se abra ao inclinar o gaveteiro; Puxadores com formato de meia lua
em perfil de alumínio extrudado com diâmetro aproximado de 12mm e distância entre furos de 100mm,
fixado na frente das gavetas por meio de parafusos metálicos com rosca milimétrica.

 

Sistema de travamento:

Travamento simultâneo das gavetas por meio de barra de alumínio com pinos e travas reguláveis,
fechadura cilíndrica com pino de aço com movimento orbital ao eixo; Possui duas cópias de chave com
capa plástica de proteção e sistema escamoteável, evitando que a mesma se quebre; Cada fechadura
possui segredo único evitando que a chave de um gaveteiro possa abrir o outro.

 

- Apresentar certificado de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBR 13.966
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(edição mais recente) para a mesa e 13.961 (edição mais recente) para o gaveteiro, emitidos
por certificadora acreditada pelo INMETRO; no certificado deverão estar identificados o
fabricante e o modelo ofertado; (serão aceitos certificados de mesa com gaveteiro como um
único produto ou a comprovação de certificação da mesa e do gaveteiro em separado).

Medidas aproximadas: Largura x Altura x Profundidade: 1600mm x 740mm x 800mm

 

 

 

 

 

 

7.    MESA DE REUNIÃO (TIPO  1)

 

Tampo:

Tampo com formato oval, raio de 550mm nas extremidades, em madeira
MDP (Painéis de Partículas de Média Densidade) com espessura mínima de
25mm, formando uma peça única; Revestimento em laminado melamínico de
alta resistência, texturizado com no mínimo 0,3mm de espessura na parte
superior e inferior do tampo, na cor a definir; Bordas retas, em todo seu
perímetro, com

perfil de acabamento em fita de poliestireno semirígido, com 3,0mm de espessura no mínimo (na
mesma cor do tampo), contendo raio da borda de contato com o usuário com no mínimo 2,5mm,
conforme NBR 13966 – Tabela 1, coladas pelo processo HOLT-MELT (a quente); Passagem para fiação
com acabamento em PVC rígido texturizado na mesma cor do tampo, com diâmetro de 60mm; A parte
inferior do tampo deverá conter buchas metálicas embutidas para receber os parafusos de fixação do
tampo à estrutura metálica da mesa.

 

Painel central:

Painel central em madeira MPD (painéis de partículas de média densidade) com 18,0mm de espessura
no mínimo;

Revestimento em laminado melamínico de baixa pressão nas duas faces, na mesma cor do tampo; As
bordas deverão ser  retas e  recebem proteção de fita  de poliestireno semirrígido com 1,0mm de
espessura, no mínimo, na mesma cor do laminado, coladas pelo processo HOLT-MELT. A fixação do
painel na estrutura deverá ser por meio de quatro pinos de aço com rosca padrão M6 e tambor de
travamento em ZAMAK.

 

Componentes Metálicos:
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A  sustentação  do  tampo  deverá  ser  através  de  suas  estruturas  laterais,  interligada  por  calhas
horizontais e o painel central, que deverão propiciar a estruturação do conjunto.

 

Pés Laterais:

As estruturas laterais em forma de um “I”, com medidas totais de 44x750x700 (LxPxH); A estrutura
vertical de ligação, da base inferior com a superior, deverá ser por meio de duas colunas paralelas
confeccionadas em tubos de aço com Ø44mm e espaçamento mínimo entre elas de 100mm, formando
um pórtico. Uma coluna deverá conter 04 furos para fixação do painel frontal e calha estrutural por
meio de rebites repuxo; As colunas deverão possuir sistema de travamento inferior por meio de barra
de aço, medindo 3/16”x3/8”, com dimensão longitudinal de 100mm, soldado por meio de processo MIG;
Entre as colunas tem duas alças, equidistantes do centro 200mm, confeccionadas em chapa de aço com
espessura  mínima  de  1,5mm,  para  fixação  das  grapas  das  tampas  removíveis;  Tampas  laterais
removíveis, tanto do interno como do lado externo, dobradas em chapa de aço com espessura mínima
de 1,25mm, medindo 95mm de largura e com 04 abas de 10mm dobradas (duas de cada lado). Altura
de 670mm a tampa externa e 610 a interna. Sistema de engate por  meio de grapas metálicas sem
arestas cortantes, com recorte arqueado na parte inferior para remoção e passagem de fiação; Base
superior do pórtico em chapa de aço #14 (no mínimo), dobrada, medindo 448x44mm e com abas de
10mm. Os cantos das dobras deverão ser arredondados com raio mínimo de 5mm e as extremidades
das abas arredondadas com raio mínimo de 10mm, evitando arestas cortantes, sem uso de ponteiras
plásticas; Na base inferior, perpendiculares às colunas, contém dois apoios confeccionados em chapa
de aço com espessura mínima de 1,5m, dobrada a 180º, formando um arco com laterais retas, formado
um trapézio  irregular  com a  base  retangular.  A  extremidade anterior  será  soldada  na  coluna  e
extremidade posterior receberá uma peça com formato semiesférico moldado em peça única, sem
emendas, diâmetro de 50mm e altura de 45mm, com suporte interno em aço para fixação da sapata
niveladora Sapatas niveladoras em poliuretano com fibra de vidro de 2.1/2, com diâmetro mínimo de
60mm, possui formato cônico na parte superior e reto na inferior. Regulagem mínima de 15mm.

 

Calha metálica:

Calha estrutural confeccionada em chapa de aço #18 (no mínimo), dobrada, com formato “J” medindo
102x60mm; Possui dobras na parte superior, de 20mm perpendicular ao lado de 102mm e de 10mm
perpendicular a dobra de 20mm. Na parte inferior possui dobra de 20mm perpendicular ao lado de
60mm; As extremidades das calhas possuem fechamentos em chapa de aço medindo 99x17mm com
espessura mínima de 1,5mm, com dois furos para ligação desta às estruturas laterais, não sendo
permitido o uso de solda para essa função. Possui também as extremidades um recorte em diagonal na
face inferior, com ângulo de 45º, não permitindo o contato da calha com a tampa interna do pé e
facilitando o acesso a fiação; Na calha deverá conter 02 (dois) suportes, no mínimo, para tomadas em
chapa de  aço  com espessura  mínima de  1,5mm,  medindo 99x17mm, e  furos  para  instalação  de
tomadas, fixados na calha através de parafusos.

 

Acabamento e montagem:

A fixação da estrutura aos tampos é feita através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e
parafusos com rosca milimétrica e arruelas de pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão
receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe
alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a
última com água deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para receber a pintura;
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Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta,
curada em estufa de alta temperatura, na cor a definir.

- Apresentar certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as normas da
ABNT conforme NBR 13966: 2008

Medidas aproximadas: Largura x Altura x Profundidade 2000mm x 740mm x 1100mm

 

8.    MESA DE REUNIÃO CIRCULAR, TIPO 2

 

Tampo:

Tampo com formato circular, em madeira MDP (Painéis de Partículas de Média
Densidade)  com  espessura  mínima  de  25mm,  formando  uma  peça  única;
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado, com no
mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor a
definir;Bordas retas, em todo seu perímetro, com perfil de acabamento em fita
de poliestireno semirrígido, com 3,0mm de espessura no mínimo (na mesma cor
do tampo), contendo raio da borda de contato com o usuário com no mínimo
2,5mm, conforme NBR 13966 – Tabela 1, coladas pelo processo HOLT-MELT (a
quente); A parte inferior do tampo deverá conter buchas metálicas embutidas
para receber os parafusos de fixação do tampo à estrutura metálica da mesa.

 

Estrutura metálica:

Estrutura central composta por tudo de aço eslitado, com secção circular e diâmetro de 4”, espessura
da parede de 1,5mm, no mínimo; Possui quatro apoios na parte superior, perpendicular a estrutura
central, em tubo de aço eslitado de secção quadrada de 30x30mm, com espessura da parede de 1,2mm
no mínimo; Na base inferior, parte frontal do pórtico, perpendicular às colunas, contém um apoio em
chapa de aço com espessura mínima de 1,5m, dobrada a 180º, formando um arco com laterais retas,
formado um trapézio irregular com a base retangular. A extremidade anterior será soldada na coluna e
extremidade posterior receberá uma peça com formato semiesférico moldado em peça única, sem
emendas, diâmetro de 50mm e altura de 45mm, com suporte interno em aço para fixação da sapata
niveladora; Sapatas niveladoras em poliuretano com fibra de vidro de 2.1/2, com diâmetro mínimo de
60mm, possui formato cônico na parte superior e reto na inferior. Regulagem mínima de 15mm; Os
apoios superiores têm em suas extremidades ponteiras plásticas em poliuretano texturizado fosco, nos
formatos dos tubos; Cada apoio será ortogonal em relação ao outro, tanto os superiores quanto os
inferiores.

 

 

Acabamento e montagem:

A fixação da estrutura aos tampos é feita através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e
parafusos com rosca milimétrica e arruelas de pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão
receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe
alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a
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última com água deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para receber a pintura;
Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta,
curada em estufa de alta temperatura, na cor a definir.

 

- Apresentar certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as normas da
ABNT conforme NBR 13966: 2008

 

Medidas aproximadas: Altura x Diâmetro 740mm x 1200mm

 

9.    MESA PARA REFEITÓRIO

 

Tampo:

Tampo com formato quadrado,  em madeira MDP (Painéis  de Partículas de
Média Densidade) com espessura mínima de 18mm, formando uma peça única;
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado com no
mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor a
definir; Bordas retas, em todo seu perímetro, com perfil de acabamento em fita
de poliestireno semirígido, com 3,0mm de espessura no mínimo (na mesma cor
do tampo), contendo raio da borda de contato com o usuário com no mínimo
2,5mm, conforme NBR 13966 – Tabela 1, coladas pelo processo HOLT-MELT (a
quente); A parte inferior do tampo deverá conter buchas metálicas embutidas
para receber os parafusos de fixação do tampo à estrutura metálica da mesa.

 

Estrutura da mesa e banco:

Estrutura composta por 04 pés e travessas laterais; Os pés e as travessas são confeccionados em tubo
de aço (SAE 1010/1020) com secção retangular 50X30mm, com espessura de 1,2mm no mínimo,
soldada pelo processo MIG, sem arestas cortantes.

 

Assento:

Assento com formato quadrado, em madeira MDP (Painéis de Partículas de Média Densidade) com
espessura mínima de 15mm, formando uma peça única; Revestimento em laminado melamínico de alta
resistência, texturizado com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na
cor a definir; Bordas retas, em todo seu perímetro, com perfil de acabamento em fita de poliestireno
semirígido, com 1,0mm de espessura no mínimo (na mesma cor do tampo), coladas pelo processo
HOLT-MELT (a quente); A parte inferior do assento deverá conter buchas metálicas embutidas para
receber os parafusos de fixação do tampo à estrutura metálica da mesa. Total de assentos: Mínimo
10 lugares. 
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Acabamento e montagem:

A fixação da estrutura aos tampos é feita através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e
parafusos com rosca milimétrica e arruelas de pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão
receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe
alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a
última com água deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para receber a pintura;
Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta,
curada em estufa de alta temperatura, na cor a definir.

 

Medidas aproximadas: Largura x Altura x Profundidade 2100mm x 740mm x 800mm

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10.  POLTRONA GIRATÓRIA ESPALDAR ALTO

Especificações:

 

Assento:

Estrutura do assento em madeira multilaminada moldada anatomicamente a quente
com pressão de 10 Kgf/cm², conforme estabelecido nas NBR 14006 e NR-17, com
espessura mínima de 12 mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis e projeto
rodízios  sustentáveis,  com alto  grau  de  dureza  e  espessura  máxima de  2  mm,
intercaladas sempre em número ímpar, com coca coscamite a base de uréia formol
baixa emissão; O estofamento deverá ser em espuma injetada, com alta pressão, de
poliuretano flexível,  isento de CFC (clorofluorcarbureto),  isocianato 100% MDI –
Agente expansor de água,  alta resiliência,  baixa flamabilidade,  densidade de 50
Kg/m³ +/- 2, espessura mínima de 60 mm. Possui as propriedades mecânicas e de
desempenho estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Largura de 495 mm e
profundidade da superfície do assento de 480 mm, no mínimo; Capa de proteção e
acabamento  injetada/moldada  em  polipropileno  texturizado,  com  bordas
arredondadas,  sem  uso  do  perfil  de  PVC,  proporcionando  fácil  limpeza,  alta
resistência  mecânica  contra  impacto  e  resistência  a  produtos  químicos.
Revestimento  em  tecido  100%  poliéster,  na  cor  a  definir.
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Encosto:

Espaldar Alto, com largura de 480 mm e extensão vertical do encosto de 565 mm. Estrutura do encosto
injetado/moldada anatomicamente, em polipropileno copolímero natural, com espessura mínima de 12
mm; O estofamento deverá ser em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de
CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – Agente expansor de água, alta resiliência, baixa
flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ +/- 2, espessura mínima de 45 mm. Possui as propriedades
mecânicas  e  de  desempenho  estabelecidas  nas  normas  técnicas  da  ABNT;  Capa  de  proteção  e
acabamento  injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas arredondadas, sem uso do
perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza, alta resistência mecânica contra impacto e resistência a
produtos químicos; Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir.

 

Estrutura e mecanismos:

Suporte para encosto com regulagem de altura confeccionado em tubo de aço ABNT 1008/1010
perfilado, secção oval medindo 18x43mm e espessura da parede de 1,5 mm, conforme NBR6591,
fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi com camada de no mínimo 80µm. Possui em sua parte superior
chapa de fixação confeccionada em chapa de aço com furos para fixar na estrutura do encosto Permite
a regulagem vertical do encosto em relação ao assento num curso mínimo de 63 mm, por meio de
sistema “UP AND DOWN” com top de fim de curso sem a necessidade do uso de botões ou manípulos,
a mola do sistema é confeccionada em aço para molas classe C. Possui capa de proteção injetada em
polipropileno natural texturizado; Mecanismo que permite a regulagem de altura/inclinação do encosto
e altura do assento, estampado em chapa de aço NBR11888 SAE 1006/1010 BQ com espessura mínima
de 3 mm, fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi com camada de no mínimo 80µm. O mecanismo é
dotado de “contato permanente” que permite regulagem de ângulos e altura do encosto, possui a parte
traseira protegida por capa injetada em polipropileno copolímero. O ângulo de inclinação do encosto é
mínimo de -8° e máximo de 25°, acionado por uma única alavanca localizada na parte traseira direita
do mecanismo, o sistema de articulação do encosto é comandado por meio de molas confeccionadas em
aço classe B com 5 mm de diâmetro e lâminas de aço com 1,20mm de espessura NBR11888 SAE
1006/1010  BF.  O  acionamento  da  regulagem  de  altura  do  assento  será  por  meio  de  alavanca
independente localizada na parte posterior à direita do mecanismo na posição sentado. As alavancas
são  confeccionadas  em aço  SAE  1010  com diâmetro  de  8  mm e  acabamento  em polipropileno
copolímero. O mecanismo permite também a regulagem de altura do encosto com passo de 8 em 8 mm,
curso total mínimo de 72 mm, através de um sistema automático de regulagem confeccionado em
bucha de nylon 6 com 30% de fibra de vidro. O mecanismo possui furos de 6,5 mm de diâmetro e 40
mm de distância entre furos nas abas laterais para acoplamento de apóia-braços; Coluna de regulagem
da altura do assento por acionamento a gás, com curso de regulagem milimétrica de 130 mm no
mínimo. Confeccionada em aço tubular NBR6591 SAE 1008/1010 – BFDQ – 50,80x1,5mm, montada
com pistão a gás classe 3 e Ø 28mm, com conificação 1° 26’16” inferior e superior. Possui bucha guia
para  o  sistema giratório  e  de  regulagem com altura  de  100mm,  injetada  resina  de  engenharia
Poliacetal de alta resistência ao desgaste e com lubrificação própria permitindo maior facilidade na
regulagem da  altura  e  suavidade  no  movimento  giratório,  calibrada  com precisão  de  ajuste  H7
(0,02mm). Fosfatizada e pintada em tinta pó epóxi com camada de tinta entre 80 a 120µm; Capa
telescópica de 03 estágios, injetada em polipropileno copolímero com Ø 57 mm na parte superior e Ø
71 mm na parte  inferior  e  altura  de 317 mm. Proporciona acabamento e  proteção à  coluna de
regulagem, sendo também um elemento estético entre a base e o mecanismo da cadeira.  Possui
eficiente sistema de fixação na parte superior e inferior, evitando que se desprenda durante o uso da
cadeira, deixando aparecer o pistão e perdendo, consequentemente, tanto a função de proteção como a
estética; Base composta por 05 patas confeccionada em aço tubular NBR 6591 SAE 1008/1010 –
BF/BQ, com secção quadrada medindo 25x25 mm e espessura da parede de 1,5 mm no mínimo. As
patas são soldadas em flange Morse estampada em chapa de aço NBR 8269 SAE 1006/1010 BQ e
protegidas por capa de polipropileno copolímero. Possui junção para encaixe de rodízios ou sapatas
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com Ø de 11 mm, injetada em polipropileno copolímero. Diâmetro total de 690mm e altura sem os
rodízios de 101mm; Rodízio duplo, com capas e rodas injetadas em resina de engenharia Poliamida 6. A
haste é confeccionada em aço SAE 1006/1008 com tratamento superficial zincado e diâmetro de 11
mm. Eixo em aço 1010/1020, rodas com diâmetro de 50mm. Possui lubrificação interna permanente e
capa de acabamento que envolve o eixo; A fixação do assento a estrutura da cadeira será por meio de
porcas garras de ¼” cravadas na estrutura interna do assento, produzidas em aço 1020 estampado
com rosca laminada de ¼”, por parafusos Philips tipo panela e arruelas de pressão.

 

 

Acabamento e pintura:

Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os locais onde houver solda; Todas as peças metálicas
utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem:
desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem,
sendo a última com água deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para receber a
pintura;nTodas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica
oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor preta acabamento fosco.

 

Apoia braços:

Braços  reguláveis  em forma de  “T”,  medindo  250x70x35mm aproximadamente;  Apóia-braços  em
espuma de poliuretano injetado com formato anatômico, 60mm da parte frontal com inclinação de 15º,
proporcionando conforto ao usuário conforme exigências da NR17, alma em chapa de aço com 2mm de
espessura no mínimo; União entre o assento e apóia-braços em chapa de aço com espessura mínima de
6mm, com dois furos para fixar e regular a distância lateral entre o assento e o braço. Possui repuxo
estrutural  nas dobras,  com resistência ao esforço de até 100 Kg e recorte na parte lateral  para
alocação do trilho e mecanismo de travamento. Revestido com capa em polipropileno injetado micro
texturizado em uma peça única sem emendas; Dotado de mecanismo interno que permita o ajuste de
altura em seis níveis de regulagem num curso mínimo de 60 mm, por meio de trilho em polipropileno
injetado, acionado por meio de botão lateral do mesmo material. O mecanismo é composto de mola em
aço zincado, evitando a ação corrosiva decorrente do tempo e umidade, e de pino de travamento em
aço inoxidável de ¼” lubrificado com graxa naval que reduz o atrito gerado pelo acionamento por
pressão;  O apóia-braços é fixado ao assento por meio de três parafusos de ¼”,  com tratamento
antiferrugem.

 

- Apresentar certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as normas da
ABNT conforme NBR 13962: 2006

 

 

COR AZUL ROYAL  
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11.   POLTRONA FIXA BASE EM BALANÇO

 

 

Assento:

Estrutura do assento em madeira multilaminada moldada anatomicamente a quente
com pressão de 10 Kgf/cm², conforme estabelecido nas NBR 14006 e NR-17, com
espessura mínima de 12 mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis e projeto
rodízios  sustentáveis,  com alto  grau de  dureza  e  espessura  máxima de  2  mm,
intercaladas sempre em número ímpar, com coca coscamite a base de uréia formol
baixa emissão; O estofamento deverá ser em espuma injetada, com alta pressão, de
poliuretano flexível,  isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI –
Agente expansor de água, alta resiliência,  baixa flamabilidade, densidade de 50
Kg/m³ +/- 2, espessura mínima de

55 mm. Possui as propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas normas técnicas da
ABNT; Largura de 465 mm e profundidade da superfície do assento de 440 mm, no mínimo; Capa de
proteção e acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas arredondadas, sem
uso  do  perfil  de  PVC,  proporcionando  fácil  limpeza,  alta  resistência  mecânica  contra  impacto  e
resistência a produtos químicos. Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir.

Encosto:

Espaldar Médio, com largura de 420 mm e extensão vertical do encosto de 500 mm; Estrutura do
encosto  injetado/moldada  anatomicamente,  em  polipropileno  copolímero  natural,  com  espessura
mínima de 12 mm; O estofamento deverá ser em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano
flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – Agente expansor de água, alta
resiliência, baixa flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ +/- 2, espessura mínima de 45 mm. Possui as
propriedades mecânicas e  de desempenho estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Capa de
proteção e acabamento  injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas arredondadas, sem
uso  do  perfil  de  PVC,  proporcionando  fácil  limpeza,  alta  resistência  mecânica  contra  impacto  e
resistência a produtos químicos; Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir.

 

Estrutura e mecanismos:

Lâmina para suporte do encosto com vinco externo confeccionada em chapa de aço ABNT 1010
espessura mínima de 6,35mm, dobrada, com ângulo interno de 95°. Possui em sua parte superior
chapa de fixação confeccionada em chapa de aço ABNT 1008/1012 com quatro furos para fixar na
estrutura do encosto. A fixação à estrutura do assento será por meio de 04 furos oblongos. Faz também
a união entre o assento e o encosto, fixado a estes por meio de porcas garras de ¼” cravadas em suas
estruturas internas, produzidas em aço 1020 estampado com rosca laminada de ¼”, por parafusos
Philips tipo panela e arruelas de pressão. Possui capa de proteção injetada em polipropileno natural
texturizado; Base fixa constituída por uma estrutura contínua em balanço, confeccionada em tubo de
aço #13, com secção circular diâmetro de 1”. Fixada a flange por meio de solda MIG. A flange é
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estampada em chapa de aço com espessura mínima de 3mm, medindo 195x200mm; A fixação do
assento na estrutura da cadeira será por meio de porcas garras de 1/4" cravadas na estrutura interna
do assento, produzidas em aço estampado com rosca laminada, por parafusos Philips tipo panela e
arruelas de pressão; Na parte inferior da estrutura em balanço contem quatro sapatas injetadas em
polipropileno para tubo circular, fixadas por rebite 4x19 em alumínio.

 

Acabamento e pintura:

Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os locais onde houver solda; Todas as peças metálicas
utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem:
desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem,
sendo a última com água deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para receber a
pintura; Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica
oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor preta acabamento fosco.

 

- Apresentar certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as normas da
ABNT conforme NBR 13962: 2006

 

COR AZUL ROYAL  

 

12.   POLTRONA PRESIDENTE, BASE GIRATORIA CROMADA E BRAÇOS EM ALUMINIO.

 

Assento e encosto:

Poltrona com espaldar alto, assento e encosto constituído em concha única. Estrutura
do em madeira multilaminada moldada anatomicamente, com apoio lombar, a quente
com pressão de 10 Kgf/cm², conforme estabelecido nas NBR 14006 e NR-17, com
espessura mínima de 15 mm; Contracapa em peça única  para encosto  e  assento
confeccionada em madeira compensada com espessura mínima de 6 mm, revestida em
couro natural; O estofamento deverá ser em espuma laminada com alta densidade,
com 50 mm de espessura no mínimo, revestido em couro natural; Largura do encosto
de 500 mm e

profundidade da superfície do assento de 475 mm, no mínimo; Largura do encosto de 500 mm e
extensão vertical do encosto de 575 mm, no mínimo.

 

 

 

Estrutura e mecanismos:

Mecanismo que permite a regulagem de altura e reclinação do assento, estampado em chapa de aço
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SAE 1009/1010 FQDO com espessura mínima de 3 mm e placa do cone Morse injetada em alumínio.
Acabamento superficial fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi com camada de no mínimo 80µm e
acoplamento à furação do assento medindo 200x195mm. Possui sistema de regulagem de tensão de
inclinação por meio de um manípulo exclusivo localizado na parte frontal do mecanismo, o intervalo de
reclinação do assento é mínim de

-3° e máxima de 20°, com bloqueio em 5 posições, acionada por alavanca exclusiva localizada no lado
esquerdo, a regulagem de altura do assento é acionada por alavanca exclusiva localizada ao lado
direito do mecanismo. As alavancas são confeccionadas em aço SAE 1010 com diâmetro de 8 mm e
acabamento em polipropileno copolímero. O mecanismo possui ponto de giro avançado em 165 mm em
relação ao eixo de giro horizontal,  com sistema anti-shock,  proporcionando excelente conforto ao
usuário da cadeira; Coluna de regulagem da altura do assento por acionamento a gás, com curso de
regulagem milimétrica de 130 mm no mínimo. Confeccionada em aço tubular NBR6591 SAE 1008/1010
– BFDQ – 50,80x1,5mm, montada com pistão a gás classe 3 e Ø 28mm, com conificação 1° 26’16”
inferior e superior. Possui bucha guia para o sistema giratório e de regulagem com altura de 100mm,
injetada resina de engenharia Poliacetal de alta resistência ao desgaste e com lubrificação própria
permitindo maior facilidade na regulagem da altura e suavidade no movimento giratório, calibrada com
precisão de ajuste H7 (0,02mm). Fosfatizada e pintada em tinta pó epóxi com camada de tinta entre 80
a 120µm; Capa telescópica de 03 estágios, injetada em polipropileno copolímero com Ø 57 mm na
parte superior e Ø 71 mm na parte inferior e altura de 317 mm. Proporciona acabamento e proteção à
coluna de regulagem, sendo também um elemento estético entre a base e o mecanismo da cadeira.
Possui eficiente sistema de fixação na parte superior e inferior, evitando que se desprenda durante o
uso da cadeira, deixando aparecer o pistão e perdendo, consequentemente, tanto a função de proteção
como a estética; Base cromada composta por 05 patas confeccionadas em aço tubular 1008/1010 com
secção elíptica. As patas são soldadas em luva de aço SAE 1045. Possui buchas para encaixe de
rodízios  confeccionado  em  aço  e  acabamento  na  união  das  patas  à  luva  confeccionada  em
polipropileno. Diâmetro total de 685mm e altura sem rodízios de 174mm; Rodízio duplo, com capas e
rodas injetadas em resina de engenharia Poliamida 6. A haste é confeccionada em aço SAE 1006/1008
com tratamento superficial zincado e diâmetro de 11 mm. Eixo em aço 1010/1020, rodas com diâmetro
de 50mm. Possui lubrificação interna permanente e capa de acabamento que envolve o eixo; A fixação
da concha única a estrutura da cadeira será por meio de porcas garras de ¼” cravadas na estrutura
interna do assento, produzidas em aço 1020 estampado com rosca laminada de ¼”, por parafusos
Philips tipo panela e arruelas de pressão.

 

Braços:

Braços confeccionados em chapa de alumínio de ¼”, fixado por buchas de alumínio montada com solda
de alumínio polido;  Possui  apóia-braços injetado em poliuretano semirígido,  na parte superior da
estrutura do braço.

 

Acabamento e pintura:

Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os locais onde houver solda; Todas as peças metálicas
utilizadas, que não são cromadas, deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e
4  por  meio  de  lavagem:  desengraxe  alcalino,  decapagem  ácida,  refinador  de  sais  de  titânio,
fosfatização,  passivação  e  secagem,  sendo  a  última  com  água  deionizada  seguido  de  secagem,
preparando a superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas, exceto as cromadas, deverão
receber  pintura  epóxi-pó,  fixada  por  meio  de  carga  elétrica  oposta,  curada  em  estufa  de  alta
temperatura, na cor preta acabamento fosco; As peças metálicas que serão cromadas deverão utilizar o
processo por imersão pelo tempo mínimo de 20 minutos.



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1164

71

COR PRETA  

 

13.   CADEIRA FIXA SEM BRAÇO

 

Assento:

Moldado anatomicamente em polipropileno copolímero estruturado, com pigmento e
aditivo ANTI-UV (solidez 8); Os acabamentos das bordas não apresentam saliências
que podem o acumular sujeira ou determinar a postura incorreta e impedir o fluxo
sanguíneo  normal  do  usuário;  Possui  furações  com  formato  retangular  com
extremidades arredondadas, no mínimo 10 furos, 05 em cada lateral do assento, que
possibilitam melhor areação para o usuário;

A fixação do assento na estrutura será por meio de 06 parafusos autoatarraxantes, com o auxílio de
oito garras centralizadoras; Largura de 470 mm e profundidade da superfície do assento de 378 mm,
no mínimo, na cor a definir.

 

Encosto:

Moldado anatomicamente em polipropileno copolímero estruturado, com pigmento e aditivo ANTI-UV
(solidez 8); Os acabamentos das bordas não apresentam saliências que podem acumular sujeira; Possui
furações com formato retangular com extremidades arredondadas, no mínimo 10 furos, 05 em cada
lateral do assento, que possibilitam melhor areação para o usuário; A fixação do encosto na estrutura
será por meio de encaixe moldado no próprio encosto, com auxílio de dois plugs injetados, um em cada
lado da estrutura;  Plug de fixação injetado em polipropileno copolímero,  com corpo de 8mm de
diâmetro e cabeça oval, na mesma cor do encosto; Largura de 462 mm e extensão vertical do encosto
de 283 mm, na cor a definir.

 

Estrutura:

Composta por 04 pés, confeccionada em tubo de aço carbono 1020, com formato oblongo medindo
16x30 mm, espessura da parede de 1,20 mm, utilizado na fabricação dos pés e estrutura do encosto; A
ligação e estruturação das peças em tubo oblongo serão confeccionadas em tubo de aço carbono ¾,
espessura da parede de 1,50mm; A estrutura de união do assento ao encosto possui na parte sob o
assento seis furos com diâmetro de 7mmm, três em cada lado. O primeiro furo distanciado 35 mm da
parte  frontal  do  tubo e  os  outros  distanciados,  respectivamente,  98mm e 88mm considerando o
primeiro furo. Possui também dois furos com diâmetro de 8mm, um de cada lado, na parte superior da
estrutura a 63mm da extremidade, para fixar o encosto.

Acabamento e pintura:

Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os locais onde houver solda; Todas as peças metálicas
utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem:
desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem,
sendo a última com água deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para receber a
pintura; Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica
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oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor preta acabamento fosco.

 

COR AZUL ROYAL  

 

14.    POLTRONA TIPO LONGARINA 3 LUGARES, BASE EM ALUMÍNIO

 

Assento e encosto:

Assento e encosto, compostos por peças individuais, confeccionados em
chapa de aço laminada a frio, de alta resistência, com espessura mínima
de 3mm; Ambos são moldados com formato anatômico, bordas frontais e
superiores  arredondadas,  com  raio  de  12  mm  no  mínimo;  Medidas
aproximadas para cada assento de 640x440mm (LxP) e para cada encosto
de 640x470mm (LxH), projeção total do conjunto de 1950x620mm (LxP);
Cada conjunto assento/encosto é fixado às longarinas em quatro pontos,
paralelos, por parafusos tipo ALEN M8x20mm e porcas com rosca M8,
que possibilita maior facilidade na montagem e na desmontagem.

 

Estofamento:

Estofamentos independentes para o assento e o encosto, medindo aproximadamente 465x390mm, e
465x240mm, respectivamente; Estrutura interna em madeira multilaminada moldada anatomicamente
com espessura mínima 12mm; Fixado ao assento e ao encosto por meio de porca-garra de ¼” cravadas
na madeira e parafusos tipo ALEN de ½” x ¼”, no mínimo quatro conjuntos em cada peça; Estofamento
em espuma laminada de alta resistência com densidades mínimas de 60Kg/mm3, isentos de CFC e
revestidas em laminado plástico automotivo, incorporado com tecido de malha de alta resistência, sem
costura aparente e sem enrugamentos.

 

 

Apoia braços:

Os apoia braços são individuais, com formato curvo, em peça única; Injetados em poliuretano integral
sobre estrutura interna em aço trefilado #18, formato oblongo, medindo 39x25mm, fixados ao assento
e encosto.

 

Estrutura:

Contém duas longarinas posicionadas sob o assento, confeccionadas em tubo de aço redondo com Ø 2”
e espessura de parede 1,9mm, com extremidades protegidas por ponteiras plásticas; As longarinas são
soldadas em suas extremidade em uma chapa de aço dobrada em forma de “U”, com espessura mínima
de 3mm, que proporciona a união do conjunto e travamento das longarina, configurando o apoio para
os pés do conjunto; Cada pé é constituído por uma base e as duas colunas, com formato oblongo,
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confeccionados em alumínio fundido formando uma estrutura única, com resistência para no mínimo
200 Kg/assento; A base possui em suas extremidades niveladores não deslizantes com dispositivos de
regulagem, formato circular, injetados em termoplástico de alta resistência (não rígidos), para que se
acomode perfeitamente ao piso; Os encostos são unidos na parte posterior por um tubo de aço oblongo
#18, medindo de 16x30mm; Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9
banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador
de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a última com água deionizada seguido de
secagem, preparando a superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão receber
pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, na
cor preta acabamento fosco.

 

- Apresentar certificado de ensaio do produto emitido por laboratório de acordo com as
normas da ABNT conforme NBR 13962.

 

 

COR AZUL ROYAL  

 

 

 

 

 

 

15.   SOFÁ DE 3 LUGARES (TIPO 1)

 

Assento e encosto:

Estrutura do assento, encosto e da base em madeira maciça vedada com
chapa de papelão; Possui molas do tipo percintas de borrachas sob assentos
e encostos, proporcionando maior flexibilidade, maciez e durabilidade para
a  espuma;  Assento  composto  por  três  almofadas  em espuma laminada,
densidade mínina D45 e espessura mínima de 100 mm, formando uma peça
única,  marcado com detalhes na costura do revestimento;  Encosto com
almofada em espuma laminada, densidade mínima D38 e espessura mínima
de 80 mm, formando uma peça única; Revestimento em couro ecológico.

 

Medidas:

Largura Total: 2300mm Altura Total:860mm
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Altura do assento ao chão: 480mm

Medidas assento: 1800 x 180x 500 (L x A x P) Medidas Encosto: 1800x800 (L x A)

Medidas do Braço: 250x580x800 (L x A x P)

Medidas rodapé: 1800x 240x500 (L x A x P)

 

Braços:

Estrutura do braço em madeira maciça vedada com chapa de papelão; Possui espuma laminada com
espessura de 10 mm; Revestimento em couro ecológico.

 

 

COR PRETO  

 

 

 

 

 

 

 

 

16.   SOFÁ DE 3 LUGARES, TIPO 2

 

Sofanete,  assento  tipo  “L”:  Fabricado  com  estrutura  interna,  em  aço
tubular, com diâmetro de 19,0 m/m x 2,0 m/m de parede soldada com solda
Mig.  Possui  molas  do  tipo  Percintas  Elásticas.  Injetado  em  Espuma
Anatômica de Poliuretano Flexível  de  alta  Resiliência,  densidade de 60
Kg/m³,  tipo ecológico,  isento de C.F.C.  com espessura de 6,5  cm,  com
revestimento em tecido 100% poliéster com fechamento em zíper. Apoiado
sobre Pé-Braços/Pé-Intermediário cromados:  Fabricados em tubo de aço
elíptico 20 x 45 x 1,50 mm, soldada com solda Mig, processo de

cromagem  feito  por  decapagem  ácido  sulfúrico  10%;  neutralizador  contra  ferrugem;  polimento
mecânico; desengraxe químico 100%; banho de níquel de 25 a 20 minutos, camada de 18 a 25 mícrons;
cromo de 45 a 60 segundos, camada de 0,18 a 0,25 mícrons; água quente a 100º.
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Dimensões aproximadas por concha:

Assento de 590 mm de largura por 520 de profundidade. Encosto de 590 de largura por 400mm de
altura.

- Apresentar certificado de ensaio do produto emitido por laboratório de acordo com as
normas da ABNT conforme NBR 13962: 2006

 

 

COR PRETA  

 

17.   SOFÁ DE 1 LUGAR

 

Sofanete, assento tipo “L”: Fabricado com estrutura interna, em aço tubular, com
diâmetro de 19,0 m/m x 2,0 m/m de parede soldada com solda Mig. Possui molas
do  tipo  Percintas  Elásticas.  Injetado  em  Espuma  Anatômica  de  Poliuretano
Flexível  de alta Resiliência,  densidade de 60 Kg/m³,  tipo ecológico,  isento de
C.F.C. com espessura de 6,5 cm, com revestimento em tecido 100% poliéster com
fechamento  em  zíper.  Apoiado  sobre  Pé-Braços/Pé-Intermediário  cromados:
Fabricados em tubo de aço elíptico 20 x 45 x 1,50 mm, soldada com solda Mig,
processo de cromagem feito

por decapagem ácido sulfúrico 10%; neutralizador contra ferrugem; polimento mecânico; desengraxe
químico 100%; banho de níquel de 25 a 20 minutos, camada de 18 a 25 mícrons; cromo de 45 a 60
segundos, camada de 0,18 a 0,25 mícrons; água quente a 100º .

 

Dimensões aproximadas por concha:

Assento de 590 mm de largura por 520 de profundidade. Encosto de 590 de largura por 400mm de
altura.

 

COR PRETA  

 

18.  ROUPEIRO DE AÇO

 

ROUPEIRO DE AÇO 12 PORTAS.

FINALIDADE: Para uso na guarda de acessórios pessoais. REQUISITOS: O Roupeiro
deve atender às exigências conferidas à qualidade do produto, fabricado de acordo com
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as normas vigentes. Observando o que dispõe as prescrições contidas no Art. 39, VIII, da
lei  nº.  8.078/90  (Código  de  Defesa  do  Consumidor),  produzido  de  acordo  com as
descrições  estabelecidas  neste  Termo de  Referência,  ilibado  de  erros  ou  vícios  de
projeto, resguardando padrão de qualidade e esmero na fabricação. DIMENSÕES: 1980
x 980 x 420mm (HxLxP) – Tolerâncias

dimensionais: +/- 5 mm. CARACTERÍSTICAS GERAIS: Construído em chapas de aço tipo ABNT 1008 a
ABNT  1020,  conforme  a  ABNT  NBR  87:2000  –  Aço  para  construção  mecânica  –  designação  e
composição  química.  Todos  os  componentes  isentos  de  rebarbas  ou cantos  vivos,  soldagem pelo
sistema MIG. CORPO: prateleiras, portas, divisões verticais e horizontais confeccionados em chapa de
aço # 22 estampadas. PORTAS: Quatro na vertical e três na horizontal, com aberturas tipo venezianas
para ventilação estampadas em sua face frontal superior esquerda, sendo 03 rasgos de 5cm de largura
sobrepostos, furos estampados através de punção no formato quadrado de 5 x 5mm dispostos na lateral
direita inferior da porta e, superior esquerda, dobradiças internas, fechadura de tambor cilíndrico com
chave dobrável em duplicata, puxadores em metal cromado tipo “pingo de mel”, fixados através de
parafusos. PÉS: 04 (quatro) pés em chapa de aço #16 dobrada em formato dupla face, soldagem pelo
sistema MIG, isento de arestas ou cantos vivos. PROJETO E COMPONENTES METÁLICOS: O armário
deve possuir suficiente resistência mecânica e estabilidade para atender suas funções, componentes ou
partes do armário com as quais o usuário entra em contato, isentos de rebarbas ou cantos vivos,
conforme NBR 13961 da ABNT. RECOMENDAÇÕES: É indispensável seguir as especificações técnicas
apresentadas.  Todas  as  partes  metálicas  devem  ser  unidas  entre  si  por  meio  de  solda  MIG,
configurando uma estrutura única. TRATAMENTO  ANTI-CORROSIVO: Partes metálicas com aplicação
de tratamento anti-ferruginoso por fosfatização química, banhos sucessivos à quente constando de
desengraxante,  decapante,  fosfatizante  e  passivador,  intermediados  por  banhos  complementares
adequados de preparação para pintura. O material deve ser decapado em solução ácida para remoção
de camada de oxidação e de carepas, posteriormente lavado para a remoção de resíduos da solução de
decapagem. Após a decapagem a lavagem deverá ser realizada em banhos químicos de imersão ou
tratamento similar por spray. RESISTÊNCIA À CORROSÃO: O tratamento deverá garantir resistência à
corrosão após 400 horas de ensaio, executado conforme as Normas: ABNT NBR 8094:1983 – Material
metálico revestido e não revestido – corrosão por exposição à névoa salina; ABNT NBR 8095:1983 –
Material  metálico revestido e não revestido,  corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada.
REQUISITOS  DE  PINTURA:  Pintura  em  epóxi-pó  híbrida,  aplicada  por  disposição  eletrostática,
acabamento texturizado e livre de  defeitos,  cor cinza ≥  μ60,  polimerizada em estufa  e  curada a 
220°C, executado  conforme as Normas:ABNT NBR 10443:2008 – Tintas e vernizes - Determinação da
espessura da película seca sobre superfícies rugosas – Métodos de ensaio; ABNT NBR 11003:2009 –
Determinação da aderência. GARANTIA: 05 anos contra defeitos de fabricação e de acordo com as
prescrições contidas no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), contados a
partir da data da entrega e aceitação dos produtos, relativa ao produto e seus componentes, mesmo
após descontinuidade de fabricação neste período.

 

COR CINZA  

Medidas aproximadas:

Largura x Altura x Profundidade 980mm x 1980mm x 420mm

 

19. ARQUIVO DE AÇO
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ARQUIVO DE AÇO COM 4 GAVETAS.

FINALIDADE: Para armazenamento de pastas suspensas. REQUISITOS: O
arquivo deve atender às exigências conferidas à qualidade do produto,
fabricado de acordo com as normas da ABNT NBR 13961:2010, Móveis
para  escritório  –  Armários  –  Classificação  e  características  físicas  e
dimensionais, requisitos e métodos de ensaio. Observando o que dispõe as
prescrições contidas   no  Art.   39,   VIII,   da   lei   nº.   8.078/90   (Código 
de   Defesa  do

Consumidor), produzido de acordo com as descrições estabelecidas neste Termo de Referência, ilibado
de erros ou vícios de projeto, resguardando padrão de qualidade e esmero na fabricação. DIMENSÕES:
(H) 1335 x (L) 470 x (P) 710 (mm); CARACTERÍSTICAS GERAIS: O Arquivo deve possuir suficiente
resistência mecânica e estabilidade para o funcionamento nas suas condições normais de uso, dotado
de resistência mecânica e estabilidade. MATERIAL: Corpo, base, chapéu, gavetas, estrutura interna,
corrediças e guias: Em chapas finas de aço carbono laminado a frio ABNT 1008/1020, conforme a
ABNT NBR 87:2000 – Aço para construção mecânica – designação e composição química: a) Corpo: ≥
# 0,75mm; b) Gavetas: ≥ # 0,75mm;

c) Base e chapéu: d) Carrinhos: ≥ # 1,20mm; e) Estrutura interna: ≥ # 0,90mm; CORPO: Caixa externa
cuja base será do tipo de apoio contínuo, estrutura interna com oito colunas verticais, distribuídas
simetricamente quatro em cada lateral do arquivo, peças constituintes do corpo soldadas pelo processo
MIG,  provido  de  arredondamento  em  sua  face  frontal;  GAVETAS:  Tamanho  ofício  para  pastas
suspensas, ocupando todo o espaço útil  interno da caixa, dotadas de carrinhos telescópicos,  face
frontal  com acabamento  arredondado,  porta-etiquetas  estampadas  na  própria  chapa  e  puxadores
embutidos em PVC cor cinza, localizado ao centro de sua face frontal; SISTEMA DE TRANCA: Tranca
cilíndrica metálica simultânea para todas as gavetas e chave em duplicata Fechadura: Fechadura do
tipo tambor cilíndrico com quatro pinos e chave dobrável em duplicata, tratamento simultâneo para
todas as gavetas e chaves em duplicata. Localizada na parte frontal da extremidade superior da caixa
externa do arquivo. As chaves devem ir presas à fechadura. Dispositivo de abertura e deslizamento das
gavetas: Dispositivo de segurança de fechamento total da gaveta que permita abrir somente uma
gaveta por vez (anti-tombo); Gavetas deslizando sobre carrinhos telescópicos e rolamentos blindados
com capa de nylon auto-lubrificantes, com amortecedor contra impactos e ruídos, extremidades das
guias com solda elétrica à ponto na estrutura do arquivo; BASE: Base inferior com rodapé fechado,
dotada de rebites de rosca 3/8” em aço tratado por banho eletrolítico para instalação de sapatas
niveladoras de piso rosqueáveis, corpo em aço zincado e base em nylon Ø 34mm. ACABAMENTO: Os
componentes ou partes do arquivo com as quais o usuário entra em contato durante o uso normal não
deverão possuir rebarbas ou cantos vivos. Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por
meio de solda MIG, configurando uma estrutura única. Componentes com superfície lisa e homogênea,
sem respingos de solda, rebarbas ou imperfeições, isentos de pontos cortantes, ásperos ou escórias
com  arredondamento  de  cantos  agudos;  O  arquivo  não  deve  apresentar  fratura,  deformações,
afrouxamento ou soltura de qualquer um de seus componentes ou juntas, devendo se manter estável
em condições normais de uso. TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO: Partes metálicas com aplicação de
tratamento  anti-ferruginoso  por  fosfatização  química,  banhos  sucessivos  à  quente  constando  de
desengraxante,  decapante,  fosfatizante  e  passivador,  intermediados  por  banhos  complementares
adequados de preparação para pintura. O material deve ser decapado em solução ácida para remoção
de camada de oxidação e de carepas, posteriormente lavado para a remoção de resíduos da solução de
decapagem. Após a decapagem a lavagem deverá ser realizada em banhos químicos de imersão ou
tratamento similar por spray. RESISTÊNCIA À CORROSÃO: O tratamento deverá garantir resistência à
corrosão após 400 horas de ensaio, executado conforme as Normas: ABNT NBR 8094:1983 – Material
metálico revestido e não revestido – corrosão por exposição à névoa salina; ABNT NBR 8095:1983 –
Material  metálico revestido e não revestido,  corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada.



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1164

78

REQUISITOS  DE  PINTURA:  Pintura  em  epóxi-pó  híbrida,  aplicada  por  disposição  eletrostática,
acabamento texturizado e livre de defeitos, cor a definir ≥ μ60, polimerizada em estufa e curada a
220°C, executado conforme as Normas: ABNT NBR 10443:2008 – Tintas e vernizes - Determinação da
espessura da película seca sobre superfícies rugosas – Métodos de ensaio; ABNT NBR 11003:2009 –
Determinação da aderência. GARANTIA: 05 anos contra defeitos de fabricação e de acordo com as
prescrições contidas no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), contados a
partir da data da entrega e aceitação dos produtos, relativa ao produto e seus componentes, mesmo
após descontinuidade de fabricação neste período.

COR CINZA  

Medidas aproximadas: Largura x Altura x Profundidade 470mm x 1335mm x 710mm

 

 

 

 

 

 

20.   ESTANTE EM AÇO

 

ESTANTE DE AÇO DESMONTÁVEL COM 6 PRATELEIRAS.

FINALIDADE: Para uso em armazenamento ou áreas administrativas. REQUISITOS: A
estante deve atender às exigências conferidas à qualidade do produto, fabricada de
acordo com as normas da ABNT NBR 13961:2010, Móveis para escritório – Armários –
Classificação e características físicas e dimensionais (exceto profundidade), requisitos e
métodos de ensaio. Observando o que dispõe as prescrições contidas no Art. 39, VIII, da
lei  nº.  8.078/90  (Código  de  Defesa  do  Consumidor),  produzida  de  acordo  com as
descrições  estabelecidas  neste  Termo de  Referência,  ilibado  de  erros  ou  vícios  de
projeto, resguardando padrão de

qualidade e esmero na fabricação. DIMENSÕES: (H) 1980 x (L) 900 x (P) 300 mm; CARACTERÍSTICAS
GERAIS: A estante deve possuir suficiente resistência mecânica e estabilidade para atender suas
funções, componentes ou partes da estante com as quais o usuário entra em contato, isentos de
rebarbas ou cantos vivos. Fabricada em chapas de aço contendo 4 colunas e 6 prateleiras fixadas
através do sistema de encaixe. ESTRUTURA: Quatro colunas em aço #14, com uma dobra formando
perfil “L” de 47x47 mm, com furação de 50 em 50 mm para regulagem de altura das prateleiras
através do sistema de encaixe (sem o uso de parafusos), sapatas em chapa de aço para reforço e
proteção com borracha anti-derrapante. PRATELEIRAS: Seis prateleiras reguláveis em aço #22, três
dobras em todo seu perímetro, reforço “ômega”, apoiadas nas colunas através de três encaixes em
forma de concha, na parte frontal apoiado no lado externo do “L” que forma a coluna e na parte
posterior  apoiado  do  lado  interno  do  “L”,  permitindo  regulagem de  altura  a  cada  50  mm sem
necessidade do uso de ferramenta. 04 ANTEPAROS: Em aço #20, sendo um em cada extremidade das
colunas.  TRATAMENTO  ANTI-CORROSIVO:  Partes  metálicas  com  aplicação  de  tratamento  anti-
ferruginoso  por  fosfatização  química,  banhos  sucessivos  à  quente  constando  de  desengraxante,
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decapante,  fosfatizante  e  passivador,  intermediados  por  banhos  complementares  adequados  de
preparação para pintura. O material deve ser decapado em solução ácida para remoção de camada de
oxidação e de carepas, posteriormente lavado para a remoção de resíduos da solução de decapagem.
Após a decapagem a lavagem deverá ser realizada em banhos químicos de imersão ou tratamento
similar por spray. RESISTÊNCIA À CORROSÃO: O tratamento deverá garantir resistência à corrosão
após 400 horas de ensaio, executado conforme as Normas: ABNT NBR 8094:1983 – Material metálico
revestido e não revestido – corrosão por exposição à névoa salina; ABNT NBR 8095:1983 – Material
metálico revestido e não revestido, corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada. REQUISITOS
DE  PINTURA:  Pintura  em  epóxi-pó  híbrida,  aplicada  por  disposição  eletrostática,  acabamento
texturizado e livre de defeitos, cor cinza ≥ μ60, polimerizada em estufa e curada a 220°C, executado
conforme as Normas: ABNT NBR 10443:2008 – Tintas e vernizes - Determinação da espessura da
película seca sobre superfícies rugosas – Métodos de ensaio; ABNT NBR 11003:2009 – Determinação
da aderência.  GARANTIA: 05 anos contra defeitos de fabricação e de acordo com as prescrições
contidas no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), contados a partir da
data da entrega e aceitação dos produtos,  relativa ao produto e seus componentes,  mesmo após
descontinuidade de fabricação neste período.

 

Medidas aproximadas: Largura x Altura x Profundidade 900mm x 1980mm x 300mm

COR CINZA  

 

 

 

ANEXO II

PREGÃO Nº 020/2019

MODELO DE CARTA PROPOSTA

 

LOCAL E DATA

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA

REF.: PREGÃO Nº 020/2019               JULGAMENTO: ../../2019 – 08:00h

 

Prezados Senhores:

Declaramos aceitos os termos do edital do PREGÃO Nº 016/2019, e apresentamos-lhes nossa proposta
para  AQUISIÇÃO  DE  MOBILIÁRIO  QUE  ATENDA  AS  DEMANDAS  DOS  SETORES
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ADMINISTRATIVOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE MARIANA,  EM
CONFORMIDADE  COM  O  ESTABELECIDO  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA  E  DOCUMENTOS,
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, conforme relação quantitativa especificada no ANEXO I do Edital,
e que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a:
custos  diretos  e  indiretos,  tributos  incidentes,  taxa  de  administração,  materiais,  serviços,  encargos
sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital.

 

PREÇO:

RELACIONAR OS ITENS DO ANEXO I, NA ORDEM EM QUE SE APRESENTAM, INFORMANDO A
DESCRIÇÃO/MARCA, UNIDADE, QUANTIDADE, PREÇO UNITÁRIO E PREÇO TOTAL DE CADA
ITEM, BEM COMO DEMAIS EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL.

 

ITEM PRODUTO QUANT. MARCA VALOR UN.
(R$)

VALOR
TOTAL(R$)

1 ARMÁRIO (TIPO 1) 20    
2 ARMÁRIO (TIPO 2) 20    
3 ARMÁRIO (TIPO 3) 20    
4 GAVETEIRO VOLANTE 20    
5 MESA DE ESCRITÓRIO EM “L” 10    
6 MESA DE ESCRITÓRIO RETA 40    
7 MESA DE REUNIÃO (TIPO 1) 02    
8 MESA DE REUNIÃO CIRCULAR

(TIPO 2) 04    

9 CONJUNTO DE MESA + 2
BANCOS PARA REFEITÓRIO 10    

10 POLTRONA GIRATÓRIA
ESPALDAR ALTO 50    

11 POLTRONA FIXA BASE EM
BALANÇO 50    

12
POLTRONA PRESIDENTE, BASE
GIRATORIA CROMADA E BRAÇOS
EM ALUMINIO.

20    

13 CADEIRA FIXA SEM BRAÇO 50    
14 POLTRONA TIPO LONGARINA 3

LUGARES, BASE EM ALUMÍNIO 08    
15 SOFÁ DE 3 LUGARES TIPO 1 03    
16 SOFÁ DE 3 LUGARES TIPO 2 03    
17 SOFÁ DE 1 LUGAR 08    
18 ROUPEIRO DE AÇO 20    
19 ARQUIVO DE AÇO 20    
20 ESTANTE EM AÇO 20    
 

 

 

 

O valor global da proposta é de R$.......................................................................................
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O prazo de validade da proposta é de ............... (......................................) dias, contados a partir da data
de julgamento da licitação.

 

Atenciosamente,

 

Responsável legal:    

 

...............................................................................................................................

     Assinatura do Responsável Legal

CPF

EMRESA: .................................................................................................................................................

ENDEREÇO: ............................................................................................................................................

CNPJ: .....................................................................     INSC.EST............................................................

TELEFONE (S): .......................................................................................................................................

 

           ANEXO III

 

MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE MARIANA E ......

 

            O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA, representado neste ato por ,
Diretor Executivo,  CNPJ no  07.711.512/0001-05,  Inscrição Estadual Isento e a  ........................,  com
sede/endereço à ................................, CNPJ no ......, neste ato representada pelo (a) Senhor (a) ..............,
portador (a) da Carteira de Identidade no.........., CPF no ............, doravante denominadas respectivamente
CONTRATANTE  e  CONTRATADO,  firmam  a  presente  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO QUE ATENDA AS DEMANDAS DOS SETORES ADMINISTRATIVOS
DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE MARIANA, regido pela Lei Federal no 8.666,
de 21.06.93 e Lei Federal no  9.648, de 27.05.98, de conformidade com a proposta da Licitação na
modalidade Pregão Presencial nº  ..............., homologada em ......, mediante as cláusulas e condições
seguintes:
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DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato tem por objeto o fornecimento, pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, de ........................., conforme relação quantificada e especificada no Anexo I do Edital e
proposta da Contratada.

 

DO PRAZO

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente contrato vigorará por............., ou até a totalização do quantitativo
estipulado na cláusula primeira, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum
acordo entre as partes, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

 

DO PREÇO

CLÁUSULA TERCEIRA –  O presente contrato terá os preços abaixo discriminados, nos quais estão
incluídos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.

 

DO VALOR

CLÁUSULA QUARTA – O valor global deste contrato é de R$ ......... (..............................).

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O CONTRATADO fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

 

DO REAJUSTAMENTO                                                                                                                     
CLÁUSULA QUINTA – Os preços propostos para a execução do objeto desta Licitação poderão ser
reajustados, desde que observado o disposto na Lei Federal n.º 10.192/01, que estabelece a nulidade de
pleno direito de qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de periodicidade inferior a 01
(um) ano.

 

§ 1º. A data base de referência da proposta de preços será a data de sua apresentação e os possíveis
reajustes calculados a partir desta.

§ 2º. Na hipótese de concessão de reajustamento, será observado como base a variação percentual do
Índice Geral de Preços do Mercado/IGP-M, e abrangerá o período compreendido entre a data da proposta
e o mês correspondente ao do implemento da anualidade;

§ 3º. O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data de implemento da anualidade, conforme disposto no § 1º, desta cláusula e será dirigida
ao Diretor Executivo, devendo ser entregue diretamente na sede administrativa do SAAE de Mariana.
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§ 4º. Fica estipulado que a não apresentação do requerimento de reajustamento no prazo indicado no
parágrafo anterior caracterizará renúncia, por parte da Contratada, ao direito de reajuste, relativamente
ao respectivo período aquisitivo.

§ 5º. A concessão de reajuste de preços dar-se-á quando:

a)  A  empresa  contratada  cumprir  rigorosamente  os  prazos  estabelecidos  nos  cronogramas  de
desenvolvimento da entrega;

b) O atraso na entrega não for de responsabilidade da empresa contratada.

 

DO LOCAL DE FORNECIMENTO

CLÁUSULA SEXTA – A entrega dos produtos deverá ser feita de imediato no SAAE, localizado ..., em
conformidade com o quantitativo solicitado na Ordem de Fornecimento.

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: A CONTRATADA deverá informar a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou
circunstâncias  que  possam atrasar  ou  impedir  o  fornecimento,  sugerindo  medidas  para  corrigir  a
situação.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA –  As despesas de que trata o presente contrato correrão à conta da seguinte
classificação orçamentária:

......................................................................................................

 

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA OITAVA–O pagamento do objeto desta licitação será efetuado através de crédito em conta
corrente do licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura ou equivalente, relativo
aos fornecimentos solicitados, conforme cronograma de pagamentos do SAAE, em até 30 (trinta) dias
úteis após o recebimento definitivo da mesma.

 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLÁUSULA NONA – Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigações das Partes:

 

I - DA CONTRATADA:

a)  Fornecer  o  especificado  no  objeto  deste  contrato,  de  acordo  com  as  solicitações  dos  setores
requisitantes, observadas as normas legais vigentes como também as cláusulas e condições nele contidas;

b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista os fornecimentos realizados anteriormente à emissão da
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Nota;

c) Substituir, às suas expensas, os produtos não aprovados pelo CONTRATANTE, quando considerados
fora dos padrões exigidos;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no Processo Licitatório;

e) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que trabalharem em função do
contrato.

f) Responsabilizar-se por danos causados a si, ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, bem como possíveis
indenizações decorrentes da execução deste contrato;

g) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, permitindo-se, no
pagamento das faturas, os descontos legais.

h) Demais obrigações contratuais constantes do Edital da Licitação.

 

 

II - DO CONTRATANTE:

a) Credenciar servidores para assinar as requisições de atendimento;

b) Através da ....................., proceder à recepção e conferência das Notas Fiscais/Fatura emitidas pela
CONTRATADA.

c) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pela CONTRATADA, assegurando o pagamento das
mesmas mediante a compatibilização destas com a efetiva entrada dos produtos no Almoxarifado do
SAAE.

d) Acompanhar e conferir a entrega dos produtos credenciando, para tal, servidores para assinar os
documentos pertinentes à entrega;

e) Efetuar os pagamentos a CONTRATADA conforme cronograma de pagamentos do SAAE, desde que
cumprido a alínea “b” acima e demais condições pactuadas neste contrato.

 

DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA – O SAAE poderá autorizar alterações contratuais de que decorra ou não variações
de seu valor, modificações de quantidade ou prazo, que formaliza mediante termo aditivo.

Parágrafo único. O SAAE em comum acordo com a CONTRATADA, nos termos do artigo 65, da Lei
Federal  8.666/93,  com  suas  posteriores  alterações,  poderá  autorizar  alterações  contratuais  para
restabelecer  a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os  encargos  do  contrato  e  a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado
ou ainda, em caso de força maior.
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DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Constituem motivo para rescisão do contrato:

 

O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;I.
A lentidão de seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a contrair prejuízos;II.
O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;III.
A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;IV.
O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar eV.
gerenciar a execução, assim como as de seus superiores;
O  cometimento  reiterado  de  faltas  na  sua  execução,  anotadas  pelo  setor  gerenciador  desteVI.
contrato;
A decretação de falência ou instauração de insolvência civil;VII.
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique aVIII.
execução do Contrato;
Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadasIX.
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.
A  supressão,  por  parte  do  CONTRATANTE  dos  quantitativos  de  fornecimentos,  acarretandoX.
modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido na subcláusula única da cláusula
quarta desde contrato; 
A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução doXI.
contrato.

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA- A rescisão do contrato poderá ser:

I.          Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XI desta cláusula;

II.         Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;

III.         Judicial, nos termos da legislação.

 

SUBCLÁUSULA  TERCEIRA  –  A  rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá  ser  procedida  de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas,
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caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades:

 

I -         Advertência;

II -        Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração nos termos da
Lei nº 8666/93 e a critério da Administração do SAAE.

III -        Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o CONTRATADO ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

IV-      Serão aplicadas multas nos casos de:

a)         Descumprimento do prazo de fornecimento estipulado pela contratada - multa de 1 % (um
por cento) sobre o valor da obrigação, calculada ao dia.

b)         Desatendimento às demais obrigações assumidas pela contratada, não abrangidas pela
alínea anterior - multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor do objeto contratado, sem
prejuízo da rescisão contratual, a critério da Administração do SAAE.

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA – Sujeitam-se as Partes através de seus representantes, às penas previstas nos
artigos 89 a 99 da Lei nº 8666, de 21/06/93.

DO GERENCIAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  O setor responsável pelo gerenciamento e acompanhamento da
execução deste contrato, ao qual competirá manter contatos com a CONTRATADA para a solução dos
problemas detectados, será .....................................................................

 

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do
Município, Jornal “O Monumento”, por conta do CONTRATANTE.

 

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  –  É  parte  integrante  deste  contrato  o  Processo  de  Licitação  
......................, bem como a proposta da CONTRATADA, independentemente de sua transcrição.

 

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – As partes elegem o foro da Comarca de Mariana/MG, para dirimir as
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questões oriundas deste contrato.

 

 

 

 

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na
presença de 02 (duas) testemunhas

 

 

 

 

                                                     Mariana,  ...... de ..............  de .........

 

 

 

________________________________

Diretor Executivo

CONTRATANTE

 

__________________________________

CONTRATADA

 

 

 

 

 

Testemunhas:               __________________________________________

  

                                      __________________________________________
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ANEXO IV

 

PREGÃO No 020/2019

 

MODELOS DE DECLARAÇÕES

 

1 - Declaramos que nos responsabilizamos, para o Pregão PRG 020/2019, sob as penas cabíveis, de
comunicar ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana a superveniência de fato impeditivo de
habilitação, conforme o previsto no art. 32, parágrafo 2o, da Lei Federal no 8.666, de 21.06.93;

 

2 - Declaramos haver tomado conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação Pregão PRG  020/2019.

 

3 - Declaramos, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

 

(    ) Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz, não sujeito, em qualquer
hipótese direta ou indiretamente, à condições de trabalho insalubres, perigosas e/ou noturnas.

 

............................., ........... de ................... de ................

 

................................................................................

Assinatura do Representante Legal da Licitante

Carimbo de CNPJ da Licitante

 

ANEXO V
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA OU MICROEMPRESÁRIO

 

         A empresa (Razão Social da Licitante) ___________, CNPJ (número) ___________, sediada na Rua

         ___________ nº ________, ___________ (Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal,

         DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que:

 

 

Encontra-se  enquadrada  como  Empresa  de  Micro  e  Pequeno  Porte,  em  atendimento  a  Leia.
Complementar 123/2006;

 

Não se encontra enquadrada em nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º LCa.
123/06;

 

Tem conhecimento  dos  Artigos  42  a  49  da  Lei  Complementar  123/2006,  estando  ciente  daa.
obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências  posteriores  impeditivas  de  tal  habilitação,  em
cumprimento  ao  art.  32,  §2º,  da  Lei  nº  8.666/93.

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

 

 

Localidade e data:                       _____________________________________

 

____________________________________

Assinatura

Identificação do Representante Legal da Proponente

ANEXO VI
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O documento de procuração poderá seguir o modelo abaixo ou equivalente e registrado em
cartório.

 

PROCURAÇÃO

 

            Pelo presente instrumento, credenciamos o (a) Sr.(a) ...............................................
Portador do documento de identidade no.......................................,  para participar das reuniões
relativas ao PRG 016/2019, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas,
manifestar-se em nome da empresa, desistir de interpor recursos, rubricar documentos e assinar
atas, formular ofertas e lances de preços, ofertar a que tudo daremos por firme e valioso.

 

                        . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                   
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .           

                                    Local e data                                                Ass. do Resp. Legal

 

 

            OBS.: carimbo padronizado do CNPJ da empresa, nome e assinatura do responsável legal,
que comprove mediante cópia do contrato social ou prorrogação pública ou particular (com firma
reconhecida em cartório) poderes para tal investidura.

 

ANEXO VII

 

Requisitos de habilitação da fase de credenciamento, conforme modelo ou equivalente a seguir:

 

DECLARAÇÃO

 

            Declaro que a Empresa .............................. CNPJ..........................., cumpriu plenamente os
requisitos de habilitação e entregará os envelopes contendo a indicação do objeto e do(s) preço(s)
oferecido(s),  procedendo-se  à  sua  imediata  abertura  e  à  verificação  da  conformidade  das
propostas com os requisitos estabelecidos no Edital.
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            Por ser verdade firmo o presente.

 

                        . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                   
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .            

                                    Local e data                                                Ass. do Resp. Legal

 

            OBS.: carimbo padronizado do CNPJ da empresa, nome e assinatura do responsável legal.

 

ANEXO VIII

 

MINUTA DE ATA

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ______________

PREGÃO Nº. 020/2019

PROCESSO Nº. 030/2019

VALIDADE: _____/_____/____

 

Aos ______ dias do mês de _________________ de 2019, na sala do Presidente da CPL, situada À RUA JOSÉ
RAIMUNDO FIGUEIREDO, Nº 580, BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO, CEP: 35.420-000, MARIANA/MG – Prédio
Admin i s t ra t i vo  do  Serv i ço  Au tônomo  de  Água  e  Esgo to  de  Mar iana ,  a  Exmo .
(a)Sr.(a)xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de
1993,  e  demais  normas  legais  aplicáveis,  em face  da  classificação  das  propostas  apresentadas  no
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.  016/2019,  por  deliberação  da  Comissão  de  Licitação,
publicada em ______/______/_______, e homologada pelo Exmo. Sr. Diretor, RESOLVE registrar os preços
para  AQUISIÇÃO  DE  MOBILIÁRIO  QUE  ATENDA  AS  DEMANDAS  DOS  SETORES
ADMINISTRATIVOS  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  -  SAAE  MARIANA,
constantes  nos  anexos  desta  ata,  tendo  sido  os  referidos  preços  oferecidos  pela(s)  empresa(s)
respectiva(s)  constante(s)  dos  anexos  desta  Ata,  cuja  proposta  foi  classificada  em primeiro  lugar,
observadas as condições enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

 

– DO OBJETO:1.
Constitui  objeto  da  presente  Ata  fornecer,  sob o  regime de sistema de REGISTRO DE1.
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PREÇOSCONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MOBILIÁRIO  QUE
ATENDA  AS  DEMANDAS  DOS  SETORES  ADMINISTRATIVOS  DO  SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE MARIANA,  nos termos do Edital  e  seus
anexos.

 

02 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura.

2.2. Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, e
Lei n° 10.520/2002, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração não
será  obrigada  a  adquirir  os  produtos  referidos  nesta  Ata,  sem que,  desse  fato,  caiba  recurso  ou
indenização de qualquer espécie às empresas registradas.

2.3.  Ocorrendo  qualquer  das  hipóteses  previstas  no  art.  78  da  Lei  Federal  nº.  8.666/93,  com as
alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal nº. 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços
será cancelada, garantidos às suas detentoras o contraditório e a ampla defesa.

 

03 – DO PREÇO:

3.1.  Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os
constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº. 016/2019.

3.2. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas no
Pregão nº. 016/2019 pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram.

 

4 – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

4.1. A entrega dos produtos deverá ser feita de imediato no SAAE, localizado ..., em conformidade com o
quantitativo  solicitado  na  Ordem de  Fornecimento,  onde  a  mesma deve  informar  a  ocorrência  de
quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a entrega do material, sugerindo
medidas para corrigir a situação.

 

 

05 – DO PAGAMENTO

05.1.     O pagamento do objeto desta licitação será efetuado através de crédito em conta corrente do
licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura em original, em até 05 (cinco) dias
úteis após o recebimento definitivo da Nota Fiscal com os produtos.

05.1.1. No texto da Nota Fiscal/Fatura deverão constar as seguintes referências:

Nome do Banco, número e nome da Agência, e número da conta corrente da contratada.

05.1.2. Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da ordem
bancária;
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05.1.3.  Havendo erro na Nota Fiscal de Venda ou Nota Fiscal de Venda/Fatura ou outra circunstância
que desautorize a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a
adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias, não cabendo correção do valor pactuado.

05.2.     O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante de entrega do
material, forem apresentados os atestados de regularidade referentes à Seguridade Social – INSS, Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN,
conforme Decreto nº 3.436, de 01 de fevereiro de 2005.

 

06 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1.As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data
posterior a do seu vencimento.

6.2.  Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Nota Fiscal Fatura, conforme o
caso.

 

07. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1.       O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, deixar de entregar documentação
exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal; garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com
a  Administração  Pública,  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas e outras penalidades previstas no edital, no contrato e
demais disposições legais.

7.1.2. Serão aplicadas multas nos casos de:

a)         Descumprimento do prazo de entrega estipulado pela contratada - multa de 1 % (um por cento)
sobre o valor total da obrigação, calculada ao dia.

b)         Desatendimento às demais obrigações assumidas pela contratada, não abrangidas pela alínea
anterior - multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor do objeto contratado, sem prejuízo da
rescisão contratual, a critério da Administração do SAAE.

7.1.2.1. As multas previstas nas letras "a" e "b" do subitem anterior não poderão ultrapassar a
15% (quinze por cento) do valor do contrato.

 

08 – DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS:

8.1. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula 02 da presente Ata, e, em
atendimento ao § 1º do art. 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/1995, ao art. 3º § 1º da Medida
Provisória 1.488-16, de 02/10/1996 e a legislação pertinente, é vedado qualquer reajustamento de preços
até que seja completado o período de 01 (um) ano, e a manutenção e atualização da tabela de preços em
vigor é de responsabilidade da contratada.
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8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

 

09 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo responsável pelo gestor designado para
a fiscalização e acompanhamento do contrato.

 

10 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração do SAAE quando:

10.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

10.1.2. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de Registro de Preços, a
critério da Administração;

10.1.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de
preços, se assim for decidido pela Administração do SAAE;

10.1.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

10.1.5. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela administração do
SAAE;

10.1.6. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo
de administração da presente Ata de Registro de Preços. Caso seja ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações
oficiais do SAAE, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação;

10.1.7. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas
de  cumprir  as  exigências  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  ou,  a  juízo  da  Administração,  quando
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº.
8.666/93, alterada pela Lei nº. 8.883/94.

10.1.7.1. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas
na cláusula 07 (sete), caso não aceitas as razões do pedido.

 

11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1 Integram esta Ata, o edital do Pregão nº. 016/2019 e as propostas das empresas classificadas no
certame supranumerado.

11.2 Fica eleito o foro da Comarca de Mariana - Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais - para
dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas
administrativamente.
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Mariana, ______ de _________________ de 2019.

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA:

 

 

CONTRATADA:

 

TESTEMUNHAS:

 

Licitações: Pregão Presencial
Licitações: Pregão Presencial

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA/MG Torna público para conhecimento e
participação de todo aquele a quem interessar que fará realizar licitação na modalidade de Pregão
Presencial, Sistema Registro de Preços do Tipo Menor Preço Unitário, para aquisição de mobiliário que
atenda as demandas dos setores administrativos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Mariana,
em conformidade ao estabelecido no edital 028/2019 e anexos. Licitação exclusiva para ME e EPP (art.48,
I  da Lei Federal Complementar 123/2006, Lei Complementar Municipal Nº 71/2010).  PREGÃO PRG
020/2019, PRC 033/2019 – Data da Realização: 19/11/2019 às 08h00min. O Edital completo deverá ser
retirado no setor de licitações do SAAE (Comissão Permanente de Licitações), localizado à Rua José
Raimundo Figueiredo, nº580, Bairro São Cristóvão, CEP: 35.420-000, Mariana/MG, , no horário das 07 às
11:00h  e  das  13h00min  às  16h  ou,  no  endereço  eletrônico  www.saaemariana.mg.gov.br;  ou
www.mariana.mg.gov.br  no  campo  “Diár io  Of ic ia l”  ou  a inda,  através  do  e -mai l
licitacao@saaemariana.mg.gov.br. Comissão Permanente de Licitações. Informações: tel. (31) 3558-3060.

 

Processo Seletivo: Resultados
Processo Seletivo: Resultados

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2019

DESEMPENHO DE FUNÇÃO PÚBLICA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

 

http://www.saaemariana.mg.gov.br/
http://www.mariana.mg.gov.br/
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana – SAAE, considerando a necessidade temporário de
prover os quadros operacionais da Autarquia, em virtude da realização de serviços de saneamento básico;
considerando a existência de lista de classificação de concursados para provimento efetivo, que pode ser
subsidiariamente utilizada como pré-qualificação para suprimento de função temporária; considerando
que a vacância do cargo público se dá temporariamente, não havendo necessidade de nomeação em
caráter efetivo;  considerando, por fim, que o aprovado em concurso para provimento dos cargos é
candidato em potencial para ocupação da vaga, ainda que temporariamente; considerando, por fim, os
princípios da celeridade e economicidade, convocar os candidatos aprovados abaixo relacionados para a
celebração de CONTRATO TEMPORÁRIO em regime de direito administrativo com o Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Mariana – SAAE, devendo os convocados, caso interessem na ocupação temporária
da função pública, apresentarem no prazo determinado, na sede da autarquia, os seguintes documentos:
a) original e fotocópia da carteira de identidade ou de documento único equivalente, de valor legal, com
fotografia; b) original e fotocópia do CPF próprio; c) original e fotocópia da carteira de trabalho; d) duas
fotografias 3x4 recente; e) original e fotocópia do título de eleitor com comprovante de votação na última
eleição, dos dois turnos, quando houver, ou comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral; f) original e
fotocópia do certificado de reservista ou documento equivalente, se do sexo masculino; g) original e
fotocópia de certidão de casamento, se for o caso; h) original e fotocópia do PIS/PASEP ou NIT, caso seja
cadastrado;  i)  original  e  fotocópia  do comprovante de residência  atualizado;  j)  original  e  fotocópia
certidão de nascimento dos filhos (menores de 14 anos) k) Cartão de vacinação (filhos menores de 5
anos); l) Declaração Escolar ( filhos maiores de 5 anos e menores de 14), m) Certidão de Nascimento, nos
dias 06/11/2019 à 15/11/2019 no horário de 07h00 as 11h00 e de 13h00 as 16h00, na sede social da
Autarquia sita na Rua José Raimundo Figueiredo, n° 580, Bairro São Cristovão – Mariana – MG.

 

Operador de Eta/Ete:

Classificação Nome
17º RAÍSSA CAMILA MARQUES RODRIGUES DE PAULA
  
  
  

 

Agente Administrativo:

Classificação Nome
07º LARISSA CHAVES SABADINI
  
  
  

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE  MARIANA.  AVISO  DE  CONVOCAÇÃO  DE
SEGUNDO COLOCADO. A Autarquia, através de seu Pregoeiro, no exercício de suas funções, torna
público aos interessados, e, em especial aos participantes do Pregão do Pregão presencial PRG 016/2019,
Procedimento PRC 028/2019, conforme sessão ocorrida no dia 27/09/2019, referente à contratação de
empresa para fornecimento e distribuição de refeições prontas acondicionadas em embalagens tipo
“marmitex”, destinado aos servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE Mariana/MG, para
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serem consumidas sob demanda diária, em conformidade ao estabelecido no edital 022/2019 e anexos.
Tendo em vista a manifestação expressa de Renúncia da assinatura de ata apresentada pela empresa
detentora vencedora, e aceito pelo Órgão Gerenciador, nos termos e parâmetros da Legislação em vigor,
e, amparado por esta, convoca nos termos do art. 4º, §5º do Decreto Federal 8.538/2015 c/c art. 4º, XVI e
XXIII, da Lei 10.520/02, a empresa classificada em 2° lugar (FERNANDA BEATRIZ DUTRA RAMOS ME
(CNPJ:  29.859.236/0001-60)),  para  nova  sessão  pública  visando  à  negociação  e  abertura  da
documentação de habilitação, a qual ocorrerá no dia 11/11/2019 às 09:00 horas, na Rua José Raimundo
Figueiredo, nº 580, bairro São Cristóvão, CEP: 35.420-000, Mariana/MG. Ficam desde já, todas as demais
empresas participantes do certame e outros interessados, convocados a acompanhar a negociação de
preço e análise da documentação de habilitação. Ao final desta nova sessão abrir-se-á novamente nos
termo do art. 4º, inciso XVIII da Lei nº 10.520/2002 a possibilidade de qualquer licitante, manifestar
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, relativa às decisões nela tomadas, ficando por ocasião
da rescisão da primeira colocada, prejudicada a motivação constada em ata na primeira sessão. A falta de
manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. O pregoeiro
comunica ainda, que nos termos do art.  4º,  §5º do Decreto Federal 8.538/2015, da necessidade de
instauração  de  processo  administrativo  visando  apurar  responsabilidades  e  aplicação  das  sanções
previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de
licitações do SAAE (Comissão Permanente de Licitações), localizada à rua José Raimundo Figueiredo, nº
580, Bairro São Cristóvão, Mariana/MG, no horário de 07:00 às 16:00 horas ou através do endereço
eletrônico: licitacao@saaemariana.mg.gov.br. Informações: tel. (31) 3558-3060. Íkaro Augusto Modesto
Mapa. Pregoeiro.
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